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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 00027/2025 

 

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA/PB, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE 

A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 

ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI Nº 

14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, NA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

E 147/2014, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS 

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção 

e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O  servidor terá, dentre outras, as seguintes 

atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e 

consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão 

pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste 

edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e 

decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o 

vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo 

devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

 

ÓRGÃO INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA/PB 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 
07:59 HS/MIN DO DIA 27/06/2025 (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS 

– SESSÃO PÚBLICA: 

08:00 HS/MIN DO DIA 27/06/2025 (HORÁRIO 

DE BRASÍLIA). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

EMAIL: licitacao@varzea.pb.gov.br  

REFERÊNCIA DE TEMPO (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

 

Toda e qualquer comunicação com o setor de Licitação deverá ser realizada exclusivamente por 

meio eletrônico, utilizando-se unicamente do e-mail licitacao@varzea.pb.gov.br, sempre 

mencionando o número do Pregão ou, quando da sessão pública da disputa do certame, por 

intermédio do sistema eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo que não serão 

prestadas informações via outro endereço eletrônico que não o indicado neste Edital. 

1.0. DO OBJETO. 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a: Aquisição de 

eletrônicos, eletrodomésticos, moveis e mobiliários permanentes, destinados às 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@varzea.pb.gov.br
mailto:licitacao@varzea.pb.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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atividades de todas as secretarias do Município de Várzea - PB. 

1.2. A licitação será por item, conforme planilha constante do Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.4. Em caso de discrepância entre as especificações deste objeto descritas no Sistema de Compras 

Públicas e as constantes no edital, prevalecerão as do edital. 

 

2.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária, 

prevista no orçamento para o exercício 2025 por conta da seguinte dotação e orçamentos 

vindouros: 

02.010Gabinete do Prefeito  

041222002 2003 Manutenção das atividades do Gabinete do Prefeito 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02.011 Secretaria de Coordenação e Articulação Política 

04 122 0002 2007 Manutenção da Sec. de Coordenação e Articulação Política 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02.020 Secretaria de Administração 

04 122 2017 2008 Manutenção das atividades da Secretaria de Administração 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.501.0000 Outros Recursos não Vinculados 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02.021 Secretaria de Controle Interno 

04 122 2020 2076 Manter as Atividades da Secretaria de Controle Interno 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02.030 Secretaria de Planejamento e Finanças 

04 123 2005 2009 Manutenção das atividades da SEPLAF 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.501.0000 Outros Recursos não Vinculados 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02.040 Secretaria de Educação 

12 361 1026 1005 Construir, Ampliar e Equipar Unidades Escolares do Ensino Fundamental 

1.500.1001 Recursos Vinculados de Impostos – MDE 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.540.0000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
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4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12 365 1023 2010 Manutenção da Educação Infantil e Creche 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.500.1001 Recursos Vinculados de Impostos – MDE 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.569.0000 Outras Transferências de Recursos do FNDE 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12 361 1026 2012 Manutenção do FUNDEB - 30% outros 

1.540.0000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12 361 1026 2019 Manutenção do Desenvolvimento do Ensino - MDE 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.500.1001 Recursos Vinculados de Impostos – MDE 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12 361 2016 2021 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Educação 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.500.1001 Recursos Vinculados de Impostos – MDE 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12 361 1026 2022 Manutenção das atividades do Ensimo Fundamental - Recursos Salário Educação 

1.550.0000 Transferência do Salário – Educação 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10 301 1020 1077 Contruir, Ampliar, Reformar e Equipar Obras de Infra-Estrutura na Saúde 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.500.1002 Recursos Vinculados de Impostos – ASPS 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.501.0000 Outros Recursos não Vinculados 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10 301 2015 2033 Manutenção das atividades administrativas da Secretaria de Saúde 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.500.1002 Recursos Vinculados de Impostos – ASPS 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.501.0000 Outros Recursos não Vinculados 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02.051 Fundo Municipal de Saúde 

10 302 1021 1020 Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para as Unidades 
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Básicas de Saúde/Academia de Saúde. 

1.500.1002 Recursos Vinculados de Impostos - ASPS 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.601.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 

Bloco de Estruturação da Rede de Serviços 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.631.0000 TransferÊncias do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres 

vinculados á Saúde 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.632.0000 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados 

á Saúde 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08 244 2018 2044 Manutenção das atividades administrativas da SETRAS 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.501.0000 Outros Recursos não Vinculados 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08 243 2018 2045 Manutenção do Conselho Tutelar 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02.061 Fundo Municipal de Assistência Social 

08 244 1055 2051 Manutenção de Outros Programas do FNAS 

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08 244 1006 2053 Manut. dos Serviços de Proteção e Atendimento Integral a Família - PAIF/CRAS 

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08 244 1055 2056 Manutenção das Atividades da Gestão do IGD/SUAS 

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

08 244 1055 2092 Co-Financiamento dos Serviços, Programas e Projetos do SUAS - Recursos do 

Estado 

1.661.0000 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

 

3.0. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 

ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL 

DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

4.0. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.3.2. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

4.3.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.3.4. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.3.5. Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta Municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021; 

4.3.6. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 

156, IV, § 5º, da Lei nº 14.133/2021; 
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4.3.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

4.3.8. O impedimento de que trata o item 4.3.1 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

4.4.1.1. Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os 

requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei 

Complementar, se for o caso; 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.5. Declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

4.4.6. Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 

4.4.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5.0. DA APRESENTAÇÃO E GARANTIA DA PROPOSTA.  

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inseridos no sistema;  

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

5.8. GARANTIA DE PROPOSTA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo 

comprovante encaminhado por meio do sistema eletrônico, como requisito de pré-habilitação:  

5.8.1. Comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor 

equivalente a R$ 6.194,38  (seis mil, cento e noventa e quatro reais e trinta e oito 

centavos), referente ao percentual de 1% (um por cento) sobre o valor total estimado. Essa 

comprovação terá como referência o momento de apresentação da proposta, portanto, o prazo 

máximo para a "emissão" da referida garantia é até a data e o horário previstos para abertura da 

sessão pública desta licitação. Encerrada a etapa de envio de lances e após a avaliação da 

conformidade da proposta, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, o referido 

comprovante deverá ser encaminhado por esse licitante no prazo de 02 (duas) horas, contado da 

solicitação do(a) Pregoeiro(a) ou se anexado no momento de cadastramento da proposta, será 

dispensada a solicitação. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia, 

nos termos da art. 96 da Lei nº 14.133/2021: 

I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, 

e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  

II - Seguro-garantia;  

III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil.  

IV - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

a.2.) Quando a garantia for realizada através de seguro-garantia, a mesma deverá ser emitida por 

instituição devidamente autorizada pela Superintendência de Seguros Privados-SUSEP e quando se 

tratar de fiança bancária junto ao Banco Central do Brasil, conforme dispõe o Acórdão TCU n.º 

498/2011 - plenário.  



                       ESTADO DA PARAÍBA 

    MUNICÍPIO DE VÁRZEA 

    PREFEITURA MUNICIPAL 
                       CNPJ: 08.884.066/0001-01 
______________________________________________________________________ 

 

8 
 

5.9. Caso a caução do valor referente à garantia da proposta, seja em dinheiro, deverá ser 

transferido à conta: Agência nº 1127-4 - Conta Corrente nº 5155-1, Banco do Brasil, em nome da 

Prefeitura Municipal de Varzea - CNPJ nº 08.884.066/0001-01 e o comprovante de pagamento 

depositado deverá ser anexado no sistema eletrônico Portal de Compras Públicas no momento de 

apresentação da proposta, portanto, o prazo máximo para a "prestação" da referida garantia é até a 

data e o horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação ou encaminhado por esse 

licitante no prazo de 02 (duas) horas, contanto que a transferência ou depósito tenha sido realizado 

até a data e horário de início da sessão pública, conforme previsto no item 5.8.1.   

I - Caução em dinheiro será validado a entrada na conta especifica do município. 

OBRIGATORIAMENTE, caso seja deposito será identificado pela empresa licitante que realizou o 

depósito.  

II - Caso de apólices: deverá sua vigência ser renovada enquanto perdurar a necessidade de 

manutenção da referida garantia.  

III - Veda Cheque.  

5.10. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, após 

requerimento da empresa.  

5.11. Implicará execução, pelo município, do valor integral da garantia de proposta a recusa em 

assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. Conforme o § 3º art. 

58 da Lei nº 14.133/2021.  

5.12. A empresa inadimplente quanto à garantia da proposta, por execução não paga, será inscrita 

na dívida ativa do município. Podendo ser executada judicialmente como o valor ser retido em 

pagamentos posteriores de qualquer outra contratação.  

5.13. A não apresentação da garantia gera a desclassificação da proponente.  

5.14. A garantia da proposta da empresa, respeitado o contraditório, será executada, cobrada, 

imediatamente quando: 

I - Caso a empresa vencedora não assine contrato;  

II - Caso a empresa desista de sua proposta. O limite de desistência direta, das empresas, será até 

o fim da fase de lance. 

5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.16. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.17. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inseridos no sistema;  

5.18. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 
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5.19. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

5.20. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, o 

qual será convocado em campo próprio do sistema. 

 

6.0. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.1.3. Marca. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

serviço. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7.0. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes; 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  
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7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser R$ 1,00 (um) real. 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

7.14. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 

7.14.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

7.14.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

7.14.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento específico; 

7.14.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

7.15. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
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7.15.1. Empresas estabelecidas no território no território do Estado em que este se localize; 

7.15.2. Empresas brasileiras; 

7.15.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.15.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

7.16. As regras previstas no item 7.14 desta cláusula não prejudicarão a aplicação do disposto no 

art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

7.17. Esgotado todos os critérios acima se não houver desempate o Pregoeiro poderá realizar em 

ultimo caso, sorteio entre os participantes, o qual será gravado e disponibilizado a todos no Portal 

Compras Públicas. 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 

Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes; 

7.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 02 (DUAS) 

HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 

7.27.3. Também será considerada a proposta final gerada e enviada pelo sistema Compras Públicas; 

7.27.4. O não cumprimento do disposto no item 7.27.2, enseja a desclassificação da licitante do 

certame. 

7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8.0. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação no edital, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições deste edital. 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 

razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo 

exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração; 

8.3.1.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 8.3.1, só será considerada após 

diligência do agente de contratação/Pregoeiro, que comprove: 

8.3.1.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e; 

8.3.1.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 
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8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, ou 

proposta de preços não enviada no prazo, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no 

prazo de até 30 (TRINTA) MINUTOS sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo; 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam- se os que 

contenham as características dos serviços ofertados, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta; 

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 

Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não 

aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 10 (dez) dias úteis contados da 

solicitação; 

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes; 

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema; 

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 

a proposta do licitante será recusada; 

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência; 

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 

direito a ressarcimento; 

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 

Administração, sem direito a ressarcimento; 

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 
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8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

  

9.0. DA HABILITAÇÃO. 

9.1. Encerrada a análise e aceitação da proposta de preço, o licitante melhor classificado 

será convocado via chat para apresentar os documentos de habilitação no prazo de 02 

(duas) horas, os quais deverão ser enviados via sistema Compras Públicas. 

9.1.1. Os documentos de habilitação deverão estar válidos na data da abertura da sessão ou da 

convocação para apresentação dos documentos, nos casos em que a convocação ocorrer em data 

diferente da abertura. 

9.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.3. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 

9.4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

9.5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.6. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 

9.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 

9.8. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.9. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.10. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.11. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.12. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo- se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.13. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 

9.14. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.15. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à complementação ou confirmação daqueles exigidos neste Edital e já enviados, o licitante poderá 

ser convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 30 (trinta) 

minutos, sob pena de inabilitação. 

9.16. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

9.17. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.18. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

9.19. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.20. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.21. Das Declarações: 

9.21.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

9.21.1.1. Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os 

requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei 

Complementar, se for o caso; 

9.21.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
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9.21.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

9.21.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

9.21.5. Declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas; 

9.21.6. Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal; 

9.21.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991; 

9.21.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital; 

9.21.9. As declarações acima mencionadas serão apresentadas através do sistema Compras 

Públicas, devendo as licitantes assinalarem os campos respectivos no sistema. 

 

9.22. HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA: 

9.22.1. As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar 

devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos 

Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de 

Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se houver; 

9.22.2. As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus 

respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos 

no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 

9.22.3. As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as 

publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos 

documentos de eleição de seus administradores; 

9.22.4. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

9.22.5. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada, ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.22.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

9.22.7. Cópia de Documento de Identidade e CPF ou outro equivalente dos sócios das empresas 

licitantes. 
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9.23. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.23.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9.23.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

9.23.3. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da 

Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, 

alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006; 

9.23.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da interessada, 

assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da 

Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

9.23.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada, 

assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da 

Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

9.23.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão 

de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

9.23.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943; 

9.23.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.23.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.24. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.24.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 

Certidão. 

 

9.25. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.25.1. Atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da Administração 

Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que comprove, de maneira 

satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 
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9.25.2 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.25.3. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.25.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

9.25.5. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.25.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.25.7. Havendo erros, falhas ou omissões dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 

através da abertura de diligência, desde que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.25.8. A vedação à inclusão de novo documento, não alcança documento ausente, comprobatório 

de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os 

demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 

solicitado e avaliado pelo pregoeiro (Acórdão 1211/2021-Plenário TCU). 

9.25.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

9.25.10. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

9.25.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

10.0 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de até 02 (DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 

deverá: 
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10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal; 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento; 

10.1.3. Também será considerada a proposta final gerada e enviada pelo sistema Compras Públicas; 

10.1.4. O prazo estipulado no item 10.1 poderá ser renovado à critério do Pregoeiro; 

10.1.5. O não cumprimento do disposto no item 10.1 enseja a desclassificação da licitante do 

certame. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11.0. DOS RECURSOS. 

11.1. Cabe recurso em face de: 

11.1.1. Julgamento das propostas; 

11.1.2. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

11.1.3. Anulação ou revogação da licitação. 

11.2. Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de licitante 

serão observadas as seguintes disposições: 

11.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 

prazo para apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da 

inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, da ata de julgamento; 

11.2.2. A apreciação se dará em fase única. 
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11.2.3. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual 

qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, 

manifestar sua intenção de recurso; 

11.2.4. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a adjudicar o objeto ao 

licitante vencedor; 

11.2.5. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação 

do licitante, ou baseada em fatos genéricos; 

11.2.6. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, 

em campo próprio do sistema eletrônico; 

11.2.7. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso em 

campo próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr a 

partir do término do prazo do recorrente; 

11.2.8. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de 

recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase de 

lances; 

11.2.9. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro serão a ele 

dirigidos, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o 

recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos; 

11.2.10. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não suscetíveis de 

aproveitamento. 

 

12.0. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta; 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório; 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 
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13.0. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14.0. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15.0. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 

(CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento; 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas previstas no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 

da mesma Lei. 

15.4. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, podendo 

ser prorrogado nos termos dos arts. 105 e 107, da Lei nº 14.133/2021. 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 

no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei 

nº 10 .522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
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15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação 

das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato. 

15.8. Se a contratada não cumprir o prazo de entrega dos bens, se sujeitará a uma notificação 

extrajudicial, se o prazo estipulado na notificação extrajudicial não for cumprido, a contratada pode 

ser sujeita a sanções administrativas por meio de um Processo Administrativo Sancionador para 

aplicar as sanções legais. 

 

16.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 

no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

17.0. DO RECEBIMENTO, DA ACEITAÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência. 

 

18.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

19.0. DO PAGAMENTO. 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

 

20.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

 

21.0. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, decidir sobre a 

impugnação no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, 

até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na 

forma do edital, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema 

Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

21.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

21.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 

caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pela proponente. 

21.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 

designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 

poderes para impugnar o Edital). 

 

22.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Portal do 

TCE/PB e site oficial do Município. 

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;  

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO. 

 

Várzea - PB, 11 de junho de 2025. 

 

 

Yolly Yasmin de Medeiros Vanderlei 

Secretária de Administração 

 

 

Raphael Costa Azevedo 

Assessoria Técnica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

INTRODUÇÃO 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 

de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução.  

Ele serve de base ao Termo de Referência a ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da 

contratação. O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de 

demanda registrada no Documento de Formalização da Demanda – DFD, bem como demonstrar a 

viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias 

para subsidiar a tomada de decisão e o prosseguimento do respectivo processo de contratação.  

Considerando que as aquisições governamentais produzem impacto significativo na atividade 

econômica do órgão e que um planejamento bem elaborado propicia aquisições potencialmente 

mais eficientes, posto que a realização de estudos previamente delineados conduz ao conhecimento 

de novas modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultando na melhor qualidade do 

gasto e uma gestão mais eficiente dos recursos públicos. Neste contexto, o presente documento 

apresenta estudos preliminares que objetivam assegurar a viabilidade técnica e econômica da 

aquisição de equipamentos e mobiliário em face da necessidade desta Administração de assegurar a 

continuidade de fornecimento destes insumos aos setores que necessitam desses produtos, além de 

embasar o Termo de Referência a ser elaborado caso a solução encontrada demonstre-se viável.  

 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente solicitação descreve a necessidade essencial de adquirir eletrônicos, eletrodomésticos, 

móveis e mobiliários permanentes. Esses bens são cruciais para o funcionamento adequado e 

aprimoramento das atividades de todas as secretarias do Município de Várzea - PB. A aquisição 

desses bens visa suprir deficiências existentes, substituir equipamentos obsoletos ou danificados e 

equipar novos espaços, garantindo as condições necessárias para o desempenho eficaz das funções 

públicas. A falta ou inadequação desses itens impacta diretamente a produtividade, a qualidade dos 

serviços prestados à população e o bem-estar dos servidores. 

 

II. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 

A presente contratação está alinhada com o Planejamento das Contratações Públicas Municipais. 

 

III. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Trata-se de compra de material e equipamento permanente, a ser contratado mediante licitação na 

modalidade Pregão na forma eletrônica, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

Os bens de consumo pretendidos se enquadram como de categoria comum, nos termos do Decreto 

Municipal nº 005/2023 que regulamenta a matéria. 

A aquisição se refere a fornecimento de moveis e equipamentos permanentes, a qual é realizada 

pela Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa. 
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A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº 8.078, de 

11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.  

A empresa fornecedora será responsável pela substituição, troca ou reposição dos produtos 

porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações do 

Termo.  

A Contratada deverá adotar todas as práticas necessárias no fornecimento dos itens e estar em dia 

com todas as obrigações relacionadas ao comércio destes produtos, seja da ordem fiscal, financeira, 

logística ou sustentável, ou outra que por ventura necessitar de acordo com as leis que regem este 

tipo de transação. 

A contratada deverá entregar os equipamentos, quando da solicitação da Contratante, em remessa 

única, nos endereços especificados na ordem de fornecimento. 

A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo 

objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza. 

A entrega e o descarregamento dos produtos são de responsabilidade do fornecedor, e devem 

ocorrer exclusivamente às suas expensas, incluindo as despesas com frete, embalagens, encargos e 

quaisquer outras necessárias para o fornecimento do produto. 

 

IV. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 

Realizou-se levantamento no âmbito desta Administração, a fim de identificar a necessidade dos 

itens a serem adquiridos.  

Ressalta-se que esse levantamento levou em consideração as necessidades da Administração. 

Assim, tem-se a previsibilidade de contratação dos seguintes quantitativos: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNIDADE V. UNIT V. TOTAL 

1 

AR-CONDICIONADO  DE 12.000  BTU. 
capacidade 12.000BTUs, cor branco, ciclo 
frio, voltagem 220V, potência 1280W, 
consumo aproximado de energia (KWh) 485 
KWh, com Sleep, com filtro antibacteriano, 
com regulação de velocidade de ventilação, 
classificação energética A, com modo turbo, 
controle remoto com indicador de 
temperatura, Wi-fi integrado, eficiência 
energética EER (W/W) 6W/W, com 
serpentina de cobra e alumínio. 
Classificação energética A, com SELO DO 
INMETRO. GARANTIA DE FABRICA. 20 UNIDADE 

R$ 
3.174,03 

R$ 
63.480,60 

2 

AR-CONDICIONADO DE 18.000 BTU- cor 
branco, eficiência EER 400 W/W, tipo de 
gás R32, tensão (V) 220V, com controle 
remoto, direcionamento de ares, filtro de 
proteção ativa, filtro limpa fácil, multi 10 UNIDADE 

R$ 
3.665,33 

R$ 
36.653,30 



                       ESTADO DA PARAÍBA 

    MUNICÍPIO DE VÁRZEA 

    PREFEITURA MUNICIPAL 
                       CNPJ: 08.884.066/0001-01 
______________________________________________________________________ 

 

27 
 

direcionador de ar, saída regulável de ar, 
bitola ou diâmetro da tubulação de 
interligação (lado sucção) 01/2’’ (12.7mm), 
com serpentina de cobre e alumínio, 
modelo UI 18F/UE 18 F, frequência 60Hz, 
garantia mínima do produto de 03 anos, 
compressor rotativo com velocidade fixa, 
corrente 12.66 (A), temperatura Máx/Mín. 
30 a 16º, classificação energética A. SELO 
DO INMETRO. GARANTIA DE FABRICA. 

3 

AR-CONDICIONADO DE 9.000 BTU – 
Capacidade 9.000 BTUs, Cor branco, 
Eficiencia EER 3,28 W/W, Ciclo frio, 
Voltagem 220V, Potencia aproximada 
805W, Consumo aproximado de energia 
(KWh) 16,9, com Sleep, com filtro 
antibacteriano, com regulação de 
velocidade de ventilação, classificação 
energética A, com modo turbo, controle 
remoto com indicador de temperatura, Wi-fi 
integrado, com Sleep, com filtro 
antibacteriano, com regulação de 
velocidade de ventilação, classificação 
energética A, com modo turbo,  5 UNIDADE 

R$ 
2.370,03 

R$ 
11.850,15 

4 

AR-CONDICIONADO PORTATIL 12.000BTU, 
voltagem 220 v, características adicionais 
com controle remoto  5 UNIDADE 

R$ 
3.354,78 

R$ 
16.773,90 

5 

ARMARIO DE COZINHA COMPLETO EM 
AÇO. CARACTERÍSTICAS: QUANTIDADE DE 
PORTAS 14, CARACTERÍSTICAS GERAIS- 
PANELEIRO DUPLO, - CONFECCIONADO EM 
AÇO. POSSUI 6 CAMADAS DE 
TRATAMENTO ANTICORROSÃO. PORTAS 
CENTRAIS COM VIDRO.- PUXADORES EM 
ACRÍLICO TRANSPARENTE,DESIGN 
MODERNO;- MEDIDAS (AXLXC): 94X70X29 
CM .ARMÁRIO TRIPLO:- CONFECCIONADO 
EM AÇO. - POSSUI 6 CAMADAS DE 
TRATAMENTO ANTICORROSÃO;- PUXADOR 
EXTERNO DE ALTA RESISTÊNCIA- ALTA 
QUALIDADE E DURABILIDADE-- MEDIDAS 
(AXLXC): 55X105X29 CM; ARMÁRIO 
DUPLO:- CONFECCIONADO EM AÇO;- 
POSSUI 6 CAMADAS DE TRATAMENTO 
ANTICORROSÃO. - PUXADORES EM 
ACRÍLICO TRANSPARENTE. – MEDIDAS 5 UNIDADE 

R$ 
2.228,70 

R$ 
11.143,50 
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(AXLXC): 40X70X29 CM ;BALCÃO: 
PRODUTO EM AÇO COM 6 CAMADAS DE 
TRATAMENTO ANTICORROSÃO. - BALCÃO 
EM AÇO COM UM DIVISOR DE TALHERES;- 
PUXADORES EM ACRÍLICO 
TRANSPARENTE.- MEDIDAS (AXLXC): 
84X105X44,5 CM 

6 

ARMARIO EM AÇO 02 PORTAS E 04 
PRATELEIRAS - 198 X 90 X 40 CM.- Armário 
de aço com 2 portas; Armário e prateleiras 
em chapa de aço 24; Portas com 
fechamento sobreposto; Contém 1 
prateleira fixa e 3 prateleiras móveis com 
opção de regulagem; Fechadura cilíndrica 
tipo Yale com travamento da porta na 
prateleira fixa central; Sistema de 
ventilação com furos para circulação de ar; 
2 chaves; Capacidade mínima de 20kg . 15 UNIDADE 

R$ 
1.497,60 

R$ 
22.464,00 

7 

ARMARIO GUARDA- VOLUMES 8 PORTAS.- 
Suporta até 20Kg por compartimento. 
Possui  pés niveladores para um perfeito 
acabamento e evitando assim riscos no 
piso. Porta com trinco para cadeado que 
permanece fechada mesmo que esteja sem 
o cadeado no momento - Características do 
Produto - Quantidade de portas: 08 - Chapa 
das prateleiras: #26 (0,45mm) - Dimensões 
(ALP/cm): 198 X 70 X 40 - Pintura: 
Eletrostática / Epóxi - Peso suportado: 15Kg 
por compartimento Conteúdo da 
Embalagem - 08 Portas - 06 Prateleiras - 01 
Base -01 Teto, 02 Fundos - 02 Laterais - 02 
Travas Inferior/Superior - 01 Trava Central 
- 01 Divisória - 04 Pés niveladores + 
sapatas - 01. 10 UNIDADE 

R$ 
1.963,67 

R$ 
19.636,70 

8 

ARQUIVO DESLIZANTE EM AÇO C/ 04 
GAVETAS.- Acabamento: Pintura; 
Acabamento da Gaveta: Cristal; 
Acabamento dos Pés: Polipropileno; Altura 
dos Pés: 2,7 cm; Cor: Cristal; Estilo: 
Clássico; Gaveta com Chave: 02; Itens 
Inclusos: 1 Gaveteiro e Manual de 
Montagem; Largura: 47 cm; Material da 
Gaveta: Aço; Material dos Pés: 
Polipropileno;Material Principal: Aço; 
Necessita Montagem- Sim; Peso Máximo 20 UNIDADE 

R$ 
1.411,66 

R$ 
28.233,20 
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por Gaveta: 45 kg; Possui Gavetas: 04; 
Possui Pés: 01; Profundidade: 67 cm; 
Sapatas Niveladoras: Sim-; Sistema de 
Montagem: Parafusos; - Suporta Até (kg): 
45 kg; Tipo de Corrediça da Gaveta: 
Metálica Telescópica; Tipo de Puxador da 
Gaveta: Embutido 

9 

BEBEDOURO ELETRICO COLUNA, 220v 
para garrafão de 20 litros, com 2 torneiras 
de plástico ABS simples de montar ou trocar 
sendo uma para água gelada e outra para 
água natural. Motor compressor com 
serpentina de cobre externa. Controle 
automático de temperatura da água através 
de termostato regulável. Funil separador de 
água evitando que saia água gelada nas 
duas torneiras. Tampo plástico em 
poliestireno de alto impacto. Gabinete em 
chapa metálica na cor branca. Equipado 
com motor-compressor 20 UNIDADE 

R$ 
988,10 

R$ 
19.762,00 

10 

CADEIRA SECRETARIA FIXA ESTOFADA 
SEM BRAÇOS.- Tubular em aço (  espessura 
do Tubo 1,20 ) / Perfil em pvc. / Largura 42 
cm / Altura Total 83 cm / Altura do chão 
até o assento: 46cm / Profundidade 50 cm / 
Peso suportável: 95 ; Informações 
Técnicas: Assento: - Espuma  Injetada / - 
Espessura da Espuma do Assento: 4 cm /- 
Dimensão: Largura x Profundidade - 41 cm 
x 39 cm. Encosto: - Dimensão: Altura x 
Largura - 28 cm x 36 cm / - Espessura da 
Espuma do Encosto: 4 cm; Cor: Azul ou 
Preta  12 UNIDADE 

R$ 
287,95 

R$ 
3.455,40 

11 

CADEIRA TIPO LONGARINA C/04 LUGARES- 
ESPALDAR MÉDIO 450MM DUPLOS 
INDIVIDUAIS PARA CADA POLTRONA, 
ESPUMA INJETADA; ASSENTO E ENCOSTO 
EM COMPENSADO MULTIPLATINADO 
RESINADO, MOLDADO ANATOMICAMENTE 
A QUENTE, COM CURVATURA NA PARTE 
FRONTAL DO ASSENTO PARA EVITAR O 
ESTRANGULAMENTO SANGUÍNEA, E 
CURVATURA ANATÔMICA NO ENCOSTO DE 
FORMA A PERMITIR A ACOMODAÇÃO DAS 
REGIÕES DORSAL E LOMBAR, ADAPTANDO 
ENCOSTO COM CONTRACAPA INJETADA 50 UNIDADE 

R$ 
959,67 

R$ 
47.983,50 
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EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO NA COR 
PRETO; ASSENTO E ENCOSTO COM 
ESPUMA INJETADA ANATOMICAMENTE EM 
POLIURETANO FLEXÍVEL MICRO CELULAR 
DE ALTA RESISTÊNCIA, ISENTO DE CFC, 
COM DENSIDADE CONTROLADA. BORDAS 
DO ASSENTO PROTEGIDAS POR PERFIL DE 
PVC FLEXÍVEL; CAPA DO ASSENTO E DO 
ENCOSTO EM VINIL AZUL ESCURO, COM 
COSTURA DUPLA EM LINHAS CURVAS, 
FORMANDO DESENHOS DE ARCOS 
OPOSTOS; ASSENTO FIXO COM 3° DE 
INCLINAÇÃO. SUPORTE DO ENCOSTO EM 
MOLA DE AÇO SAE 1020 COM 3" DE 
LARGURA E ¼" DE ESPESSURA CURVADA À 
FRIO 

12 

CADEIRA GIRATORIA TIPO PRESIDENTE. 
CADEIRA PRESIDENTE ANATÔMICA COM 
BASE GIRATÓRIA PISTÃO A GÁS, 
MECANISMO RELAX. MEDIDAS DA 
CADEIRA: ASSENTO: 480MM X 490MM; 
ENCOSTO: 450MM X 680MM;DESCRIÇÃO: 
ASSENTO: EM MADEIRA COMPENSADA 
MULTILAMINADA PRENSADA A QUENTE 
COM ESPESSURA DE 15MM, ESTOFADOS 
EM ESPUMA INJETADA DE ALTA 
DENSIDADE (55KG/M³) COM ESPESSURA 
65MM, UNIDO A ARMAÇÃO POR PORCAS 
DE GARRA ENCRAVADAS NA MADEIRA E 
PARAFUSOS DE ESPESSURA 1/4 DE 
POLEGADA.ENCOSTO PRODUZIDO EM 
MADEIRA COMPENSADA MULTILAMINADA 
PRENSADA A QUENTE COM ESPESSURA DE 
15MM, ESTOFADOS EM ESPUMA INJETADA 
DE ALTA DENSIDADE (50KG/M³) COM 
ESPESSURA DE 60MM. UNIDO AO 
ASSENTO POR MOLA EM CHAPA METÁLICA 
DE 1/4X3 POLEGADAS, PROTEGIDA POR 
SANFONA PLÁSTICA, PRESA POR PORCAS 
DE GARRA ENCRAVADAS NA MADEIRA E 
PARAFUSOS DE ESPESSURA ¼ DE 
POLEGADA.FORRAÇÃO: EM TECIDO LISO 
100% POLIÉSTER NO ASSENTO E 
ENCOSTO, COR VERDE ESCURO (SEM A 
TRAMA PRETA). ASSENTO E ENCOSTO 
COSTURADOS COM BORDAS PROTEGIDAS 15 UNIDADE 

R$ 
799,67 

R$ 
11.995,05 
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POR PERFIL DE PVC SEMIRÍGIDO TIPO 
“E”.BRAÇOS ANATÔMICOS TOTALMENTE 
REVESTIDOS EM POLIURETANO INJETADO 
NA COR PRETA, COM ALMA INTERNA EM 
AÇO, FIXADO NA ESTRUTURA DO 
ASSENTO E NA ESTRUTURA DO ENCOSTO 
SIMULTANEAMENTE. ESTRUTURA: BASE 
GIRATÓRIA COM 05 (CINCO) HASTES EM 
TUBO METÁLICO DE 25X25X1.5MM 
PROTEGIDAS POR CAPAS DE 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO, 
EQUIPADAS COM RODÍZIOS DE NYLON 
DESLIZANTES DE DUPLO GIRO. SISTEMA 
DE REGULAGEM DE ALTURA DO ASSENTO 
A GÁS COM REGULAGEM MILIMÉTRICA, 
CURSO MÍNIMO DE 100 MM. SISTEMA DE 
RECLINAÇÃO TIPO RELAX COM TENSÃO 
AJUSTÁVEL (MECANISMO RELAX 
EXCÊNTRICO OU RELAX). ESTRUTURAS 
METÁLICAS TRATADAS PELO PROCESSO 
DE DESENGRAXE, DECAPAGEM E 
FOSFATIZAÇÃO, PINTADA COM TINTA PÓ-
EPÓXI COR PRETA. ACABAMENTO DOS 
PÉS: ENCAIXE DE BORRACHA NA COR 
PRETA 

13 

CADEIRA GIRATORIA ESCRITORIO: tipo 
Secretaria com base giratoria, apoio de 
braço, reclinável, assento com regulagem 
de altura, confeccionada em Tubos de Aço, 
Acabamento de Polipropileno, protegendo o 
produto contra ferrugem. Braços fixos, 
material do assento com espuma INJETADA 
de alta densidade, revestimento de 
Polipropileno espessura de no mínimo 40 
mm. Dimensões mínimas do produto: 
Largura (aberto) 57 cm. Altura (aberto) 96 
cm. Profundidade (aberto) 57 cm. Cor 
preta. Peso suportado de até 150 Kg.  15 UNIDADE 

R$ 
961,16 

R$ 
14.417,40 

14 

CONJUNTO PROFESSOR (MESA E 
CARTEIRA)- MESA INDIVIDUAL COM 
TAMPO EM MDP OU MDF, REVESTIDO NA 
FACE SUPERIOR EM LAMINADO 
MELAMÍNICO E NA FACE INFERIOR EM 
CHAPA DE BALANCEAMENTO, PAINEL 
FORNTAL EM MDP OU MDF, REVESTIDO 
NAS DUAS FACES EM LAMINADO 10 UNIDADE 

R$ 
1.216,67 

R$ 
12.166,70 
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MELAMÍNICO BP, MONTADO SOBRE 
ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. • CADEIRA 
INDIVIDUAL EMPILHÁVEL COM ASSENTO E 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO 
OU EM COMPENSADO ANATÔMICO 
MOLDADO, MONTADOS SOBRE 
ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. MESA • 
TAMPO EM MDP OU MDF, COM ESPESSURA 
DE 18 MM, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR 
EM LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA 
PRESSÃO, 0,8MM DE ESPESSURA, 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR 
CINZA (VER REFERÊNCIAS), CANTOS 
ARREDONDADOS (CONFORME PROJETO). 
REVESTIMENTO NA FACE INFERIOR EM 
CHAPA DE BALANCEAMENTO (CONTRA 
PLACA FENÓLICA) DE 0,6MM. APLICAÇÃO 
DE PORCAS GARRA COM ROSCA MÉTRICA 
M6 E COMPRIMENTO 10 MM (VER 
DETALHAMENTO NO PROJETO). 
DIMENSÕES ACABADAS 1200MM 
(LARGURA) X 650MM (PROFUNDIDADE) X 
19,4MM (ESPESSURA), ADMITINDO- -SE 
TOLERÂNCIA DE ATÉ +/- 2MM PARA 
LARGURA E PROFUNDIDADE E +/- 1MM 
PARA ESPESSURA. • PAINEL FRONTAL EM 
MDP OU MDF, COM ESPESSURA DE 18MM, 
REVESTIDO NAS DUAS FACES EM 
LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 
PRESSÃO – BP, ACABAMENTO FROST, NA 
COR CINZA (VER REFERÊNCIAS). 
DIMENSÕES ACABADAS DE 1117MM 
(LARGURA) X 250MM (ALTURA) X 18MM 
(ESPESSURA) ADMITINDOSE TOLERÂNCIAS 
DE +/- 2MM PARA LARGURA E ALTURA E 
+/- 0,6MM PARA ESPESSURA. • TOPOS 
ENCABEÇADOS COM FI TA DE BORDO 
TERMOPLÁSTICA EXTRUDADA, 
CONFECCIONADA EM PVC (CLORETO DE 
POLIVINILA); PP (POLIPROPILENO) OU PE 
(POLIETILENO), COM "PRIMER" NA FACE 
DE COLAGEM, ACABAMENTO DE 
SUPERFÍCIE TEXTURIZADO, NA COR CINZA 
(VER REFERÊNCIAS), COLADA COM 
ADESIVO "HOT MELTING". RESISTÊNCIA 
AO ARRANCAMENTO MÍNIMA DE 70N (VER 
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FABRICAÇÃO). DIMENSÕES NOMINAIS DE 
22MM (LARGURA) X 3MM (ESPESSURA), 
COM TOLERÂNCIA DE +/- 0,5MM PARA 
ESPESSURA. CENTRALIZAR PONTO DE 
INÍCIO E TÉRMINO DE APLICAÇÃO DA FITA 
DE BORDO NO PONTO CENTRAL E DO 
LADO OPOSTO À BORDA DE CONTATO 
COM O USUÁRIO. O PONTO DE ENCONTRO 
DA FITA DE BORDO NÃO DEVE 
APRESENTAR ESPAÇOS OU 
DESLOCAMENTOS QUE FACILITEM SEU 
ARRANCAMENTO. • ESTRUTURA 
COMPOSTA DE:- MONTANTES VERTICAIS 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, SECÇÃO OBLONGA DE 29MM X 
58MM, EM CHAPA 16 (1,5MM); - TRAVESSA 
LONGITUDINAL CONFECCIONADA EM 
TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A 
FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO 
SEMIOBLONGA DE 25MM X 60MM, EM 
CHAPA 16 (1,5MM); - TRAVESSA SUPERIOR 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 
CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, CURVADO EM FORMATO DE "C", 
COM SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 
31,75MM (1 1/4”), EM CHAPA 16 - 
(1,5MM); - PÉS CONFECCIONADOS EM 
TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A 
FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, 
DIÂMETRO DE 38MM (1 1/2”), EM CHAPA 
16 (1,5MM). • FIXAÇÃO DO TAMPO À 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE: - 06 PORCAS 
GARRA ROSCA MÉTRICA M6 (DIÂMETRO 
DE 6MM) - 06 PARAFUSOS ROSCA 
MÉTRICA M6 (DIÂMETRO DE 6MM), 
COMPRIMENTO 47MM (COM TOLERÂNCIA 
DE +/- 2MM), CABEÇA PANELA, FENDA 
PHILLIPS. • FIXAÇÃO DO PAINEL À 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE PARAFUSOS 
AUTOATARRAXANTES 3/16” X 5/8”, 
ZINCADOS. • ALETAS DE FIXAÇÃO DO 
PAINEL CONFECCIONADAS EM CHAPA DE 
AÇO CARBONO EM CHAPA 14 (1,9MM), 
ESTAMPADAS CONFORME PROJETO. • 
FIXAÇÃO DAS SAPATAS (FRONTAL E 
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POSTERIOR) AOS PÉS ATRAVÉS DE 
REBITES DE “REPUXO”, DIÂMETRO DE 
4,8MM, COMPRIMENTO 12MM. • 
PONTEIRAS E SAPATAS EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, 
ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADAS 
NA COR CINZA (VER REFERÊNCIAS), 
FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE 
ENCAIXE. DIMENSÕES, DESIGN E 
ACABAMENTO CONFORME PROJETO. NOS 
MOLDES DAS PONTEIRAS E SAPATAS DEVE 
SER GRAVADO O SÍMBOLO 
INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, 
APRESENTANDO O NÚMERO 
IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A 
IDENTIFICAÇÃO DO MODELO, E O NOME 
DA EMPRESA FABRICANTE DO 
COMPONENTE INJETADO. NESSES MOLDES 
TAMBÉM DEVEM SER INSERIDOS 
DATADORES DUPLOS COM MIOLO 
GIRATÓRIO DE 5 OU 6MM DE DIÂMETRO 
(TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO (CONFORME INDICAÇÕES 
NOS PROJETOS). OBS. 1: O NOME DO 
FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE SER 
OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR 
EXTENSO, ACOMPANHADO OU NÃO DE 
SUA PRÓPRIA LOGOMARCA.• NAS PARTES 
METÁLICAS DEVE SER APLICADO 
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO QUE 
ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM 
CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE NO 
MÍNIMO 300 HORAS. O GRAU DE 
ENFERRUJAMENTO DEVE SER DE RI0 E O 
GRAU DE EMPOLAMENTO DEVE SER DE 
D0/T0. • PINTURA DOS ELEMENTOS 
METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA 
EPÓXI / POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, 
BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, 
ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS 
NA COR CINZA (VER REFERÊNCIAS). 
CADEIRA • ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, 
ISENTO DE CARGAS MINERAIS, 
INJETADOS, NA COR CINZA (VER 
REFERÊNCIAS). DIMENSÕES, DESIGN E 
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ACABAMENTO CONFORME PROJETO. NOS 
MOLDES DO ASSENTO E DO ENCOSTO 
DEVE SER GRAVADO O SÍMBOLO 
INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, 
APRESENTANDO O NÚMERO 
IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A 
IDENTIFICAÇÃO DO MODELO, E O NOME 
DA EMPRESA FABRICANTE DO 
COMPONENTE INJETADO. NESSES MOLDES 
TAMBÉM DEVEM SER INSERIDOS 
DATADORES DUPLOS COM MIOLO 
GIRATÓRIO DE 16MM DE DIÂMETRO (TIPO 
INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO (CONFORME INDICAÇÕES 
NOS PROJETOS). OBS. 1: O NOME DO 
FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE SER 
OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR 
EXTENSO, ACOMPANHADO OU NÃO DE 
SUA PRÓPRIA LOGOMARCA. • 
ALTERNATIVAMENTE O ASSENTO E O 
ENCOSTO PODERÃO SER FABRICADOS EM 
COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO A 
QUENTE, CONTENDO NO MÍNIMO SETE 
LÂMINAS INTERNAS, COM ESPESSURA 
MÁXIMA DE 1,5MM CADA, ORIUNDAS DE 
REFLORESTAMENTO OU DE PROCEDÊNCIA 
LEGAL, ISENTAS DE RACHADURAS, E 
DETERIORAÇÃO POR FUNGOS OU 
INSETOS. DIMENSÕES E DESIGN 
CONFORME PROJETO. • QUANDO 
FABRICADO EM COMPENSADO, O ASSENTO 
DEVE RECEBER REVESTIMENTO NA FACE 
SUPERIOR DE LAMINADO MELAMÍNICO DE 
ALTA PRESSÃO, 0,6 A 0,8MM DE 
ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, 
NA COR CINZA (VER REFERÊNCIAS). 
REVESTIMENTO DA FACE INFERIOR EM 
LÂMINA DE MADEIRA FAQUEADA DE 
0,7MM, DA ESPÉCIE EUCALYPTUS 
GRANDIS, COM ACABAMENTO EM 
SELADOR, SEGUIDO DE VERNIZ 
POLIURETANO, INCLUSIVE NOS  BORDOS. 
ESPESSURA ACABADA DO ASSENTO 
MÍNIMA DE 9,7MM E MÁXIMA DE 12MM. O 
ASSENTO EM COMPENSADO MOLDADO 
DEVE TRAZER GRAVADO DE FORMA 
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INDELÉVEL, POR MEIO DE CARIMBO OU 
GRAVAÇÃO A FOGO SOB A CAMADA DE 
VERNIZ, NA FACE INFERIOR, DATADOR DE 
LOTES INDICANDO MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO, A IDENTIFICAÇÃO DO 
MODELO (CONFORME INDICADO NO 
PROJETO), E O NOME DO FABRICANTE DO 
COMPONENTE. 

15 

CONJUNTO DE MESA COM 4 CADEIRAS DE 
PLÁSTICO - mesa quadrada, cadeira com 
braço, empilháveis, suporta até 140 kg, 
com proteção UV, conjunto monobloco, cor 
branco, medida da mesa: 70 x 70 x 70 cm, 
medida da cadeira: 50 x 42 x 86 cm, 
Garantia de 12 meses do fabricante, as 
cadeiras deverão possuir certificação do 
INMETRO, conforme NBR14776:2013 200 UNIDADE 

R$ 
345,00 

R$ 
69.000,00 

16 

ESTANTE DESMONTAVEL DE ACO C/06 
PRATELEIRAS - 198 x 92 x 30 cm; 1 Kit 
parafuso e porca para montagem; 4 Pés de 
plástico L; Cada prateleira suporta 30kg 
distribuídos; Pintura eletrostática; A estante 
é fabricada em chapa de aço galvanizado. 30 UNIDADE 

R$ 
379,00 

R$ 
11.370,00 

17 

FOGAO TIPO INDUSTRIAL DE 04 BOCAS 
C/FORNO - Mesa: perfil 50mm; Grelha: aço 
30x30; corpo: Aço carbono chapa 0,90mm; 
estrutura reforçada sem soldas aparentes; - 
funcionamento: a gás (botijão comum); 
pintura: epóxi eletrostática; bandeja 
coletora de resíduos: 2; - queimadores: 02 
queimadores ferro fundido; 02 queimador 
simples; 02 queimador duplos; - consumo: 
0,140 kg/h (cada queimador); Medidas 
Interna do Forno (AxLxP): 31x48x59 cm; 
Dimensões do Fogão (AxLxP): 80x73x80 
cm; Capacidade do Forno: 90 Litros; 
GARANTIA DO PRODUTO: mínimo de 1 
ano. 5 UNIDADE 

R$ 
1.508,00 

R$ 
7.540,00 

18 

FOGAO 4 bocas, cor branco, pés altos para 
facilitar a limpeza do piso, tampa de vidro, 
grade para panelas em arame arredondado, 
espaçamento igual entre os queimadores, 
grades e capas dos queimadores removíveis 
para facilitar a limpeza, mesa do fogão 
selada em aço inox , painel mecânico, 
injetor de gás horizontal e acendimento 10 UNIDADE 

R$ 
918,33 

R$ 
9.183,30 
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automático. Forno com válvula de 
segurança, prateleira deslizante, auto 
limpante, vidro duplo na porta e iluminação 
central  

19 

FREEZER HORIZONTAL COM CAPACIDADE 
ENTRE 295 A 314 LITROS. Classificação  
energética A,  com  SELO  DO INMETRO. 
GARANTIA DE FABRICA.cor Branco;Tipo de 
material da porta Aço inoxidável; 6 UNIDADE 

R$ 
3.358,00 

R$ 
20.148,00 

20 

GELADEIRA  DUPLEX (compartimento 
refrigerado  e  freezer)  c/ capacidade total 
mínima de300 litros. Classificação 
energética A, com selo do inmetro. garantia 
de fabrica. cor: prata/inox  10 UNIDADE 

R$ 
3.092,67 

R$ 
30.926,70 

21 

LIQUIDIFICADOR TIPO INDUSTRIAL- Baixa 
Rotação. Corpo/Copo: Aço Inox. Rotação: 
3500 rpm Frequência: 60 Hz Isolação: 
Classe F Peso: 10,800 Kg Tensão: 
127V/220V (Bivolt) (chave seletora) 
Potência: 1200W/ 1000W  5 UNIDADE 

R$ 
813,63 

R$ 
4.068,15 

22 

LIQUIDIFICADOR TIPO DOMÉSTICO; COM 
TRÊS VELOCIDADES + PULSAR; FUNÇÃO 
MULTICLEAN; COPO DE PLÁSTICO 
ALTAMENTE RESISTENTE COM 
TRAVAMENTO NA BASE; SOBRETAMPA 
DOSADORA; BASE COM ACOPLAMENTO 
PARA O CABO, BRANCO, 110V/220v (Bivilt)  10 UNIDADE 

R$ 
121,33 

R$ 
1.213,30 

23 

MESA C/08 CADEIRAS – Mesa: madeira - 
Mesa: Largura: 90 Altura: 73,5cm 
Profundidade: 270cm, espaço para 08 (oito) 
cadeiras - Tampo retangular. Cor: 
tonalidade clara. 5 UNIDADE 

R$ 
2.098,15 

R$ 
10.490,75 

24 

MESA C/04 CADEIRAS – Mesa: MDP - Mesa: 
Largura: 67,5cm Altura: 73,5 cm 
Profundidade:108cm, espaço para 04 
(quatro) cadeiras - Cadeira:  Largura: 
41,0cm Altura: 92cm Profundidade: 39cm; 
Tampo retangular. Cor: tonalidade clara. 15 UNIDADE 

R$ 
817,33 

R$ 
12.259,95 

25 

MESA DE ESCRITORIO- Em MDP 15mm, 
tampo em tamburato 50mm, gavetas com 
corrediça telescópica e acabamento em BP 
fosco; Altura: 75 cm; Largura: 180 cm, 
Profundidade: 80 cm; Material dos pés: 
PVC; Espessura do material da estrutura 
(mm): 15 Peso suportado (kg): 50; Número 
de pés: 6.  15 UNIDADE 

R$ 
623,33 

R$ 
9.349,95 
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26 

MESA PARA REUNIOES - 270 X 100 CM- 
Características: Mesa suporta até 80kg - 
Tampo em MDF 36 mm; - Altura: 74 cm; 
Acabamento em BP; Pés em borracha para 
não ter contato direto com o chão Material; 
Possui estrutura em MDF garantindo melhor 
estabilidade e acabamento; Resistência à 
umidade; Acabamento mais resistente à 
riscos na sua superfície, (tecnologia anti 
risco)  4 UNIDADE 

R$ 
1.138,25 

R$ 
4.553,00 

27 

SMART TV LED 50 POLEGADAS full hd ou 
superior - Características do Produto: Bivolt. 
Tela de LED com Resolução 4K 3840 x 
2160, tipo full Screen/ Widescreen. 40 
polegadas. Smart TV. Eficiência energética 
´A´ (INMETRO). Painel RGB. Painel de 8 
bits. Frequência da Tela (Hz - MR): 120 
HDR (High Dynamic Range). Conversor 
digital. Conexões: no mínimo 2 HDMI e 2 
USB. Acompanhado de controle remoto  15 UNIDADE 

R$ 
3.192,00 

R$ 
47.880,00 

28 

SMART TV LED 32 POLEGADAS cor preta, 
Visor Full HD com resolução de imagem 
1366 x 768 (HD) ou superior; Frequência de 
tela mínima de 60Hz; Áudio com potência 
sonora (RMS) mínima de 10W; com Wi-Fi 
Embutido, com Processador Quad Core ou 
Dual Core, Conversor Digital Integrado; 
Conectividade mínima: HDMI = 2 conexões, 
USB = 1 conexão, 1 Entrada de 
Componente (Y/Pb/PR), 1 Entrada de Vídeo 
Composto (AV), 1 Ethernet (LAN), 1 Saída 
de Áudio Digital, 1 Entrada de RF 
(terrestre/entrada de cabo) e Rede Sem Fio 
Integrada. O equipamento deve possuir 
recursos ecológicos e Selo Procel A 10 UNIDADE 

R$ 
1.337,00 

R$ 
13.370,00 

29 

VENTILADOR DE PAREDE DE 60 A 70 CM, 
Classificação energética A, com selo do 
inmetro. garantia de fabrica.  20 UNIDADE 

R$ 
406,62 

R$ 
8.132,40 

30 

SOFA 4 LUGARES – Estilo moderno, Cor 
Marrom ou Preto, Estrutura em madeira, ou 
aço, tecido liso ou couro 160 cm x 87 cm x 
90 cm, peso maximo suportado 140 kg, 
espuma D23 ou superior. 5 UNIDADE 

R$ 
4.242,67 

R$ 
21.213,35 

31 

COIFA - Coifa Material: Aço Inoxidável , 
Aplicação: Cozinha , Tipo: De Parede , 
Características, Adicionais: Sem Exaustor  4 UNIDADE 

R$ 
1.426,23 

R$ 
5.704,92 
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32 

MÁQUINA LAVAR ROUPA: TIPO 
AUTOMÁTICA, CAPACIDADE 15 KG, COR 
BRANCA, APLICAÇÃO DOMÉSTICA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
LAVADOURA E SECADORA, VOLTAGEM 
127/220 V, MATERIAL GABINETE 
METÁLICO, MATERIAL CESTO AÇO 
INOXIDÁVEL 4 UNIDADE 2.603,33 10.413,32 

33 

LAVADORA TIPO TANQUINHO DE ROUPAS: 
LAVADORA TIPO TANQUINHO DE ROUPAS, 
CAPACIDADE 12 KG, NÍVEIS DE ÁGUA: 
MÍNIMO 01, PROGRAMA DE LAVAGEM: 
MÍNIMO 03, ENTRADA DE ÁGUA MANUAL, 
SAÍDA DE ÁGUA MANUAL, ENXAGUE 
MANUAL, DISPENSER PARA SABÃO, 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO COM 
TIMER, ELIMINA FIAPOS, COR BRANCO, 
GARANTIA DE 12 MESES OU MAIS, 220V 4 UNIDADE 651,33 2.605,32 

 VALOR TOTAL    619.437,81 

 

V. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Foi realizado um levantamento de mercado com o objetivo de identificar a solução mais eficaz para 

a demanda existente. Este levantamento incluiu uma análise do mercado e uma consulta ao Portal 

do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (TCE/PB) para verificar contratações semelhantes. A 

partir dessas análises, determinou-se que a solução mais adequada é a Aquisição de equipamentos 

e mobiliario, destinados às atividades de todas as Secretarias do município de Várzea - PB, através 

de Pregão na forma eletrônica.  

 

VI. ESTIMATIVA DE VALOR 

O preço estimado da contratação é R$ 619.437,81 (seiscentos e dezanove mil, quatrocentos e trinta 

e sete reais e oitenta e um centavos). 

Para determinar o valor referencial, foi realizada uma consulta em Banco de Preços de Preços 

Públicos, usando como parâmetro de contratações similares realizadas pela Administração Pública, 

através do Método Matemático Aplicado: Média Aritmética. 

 

VII. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na aquisição de equipamentos e mobiliário para atender de forma padronizada e 

eficiente às demandas operacionais de todas as secretarias do Município de Várzea - PB. Os itens 

visam modernizar a infraestrutura, melhorar o desempenho das atividades administrativas e garantir 

maior qualidade na prestação dos serviços públicos. A entrega incluirá equipamentos novos, 

assegurando o uso imediato e adequado pelos órgãos municipais.  
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Entre as soluções disponíveis no mercado, a única opção viável é a aquisição por item, por possuir 

características funcionais e técnicas compatíveis com cenário para a implementação e 

operacionalização da demanda.  

Os Itens em questão, objetivamente definidos, atendem às especificações usuais constantes no 

Mercado e destinam-se a utilização pelas secretarias municipais.  

Esta Administração optou por realizar a presente Aquisição/Contratação, através da modalidade 

PREGÃO na sua forma ELETRÔNICA.  

Considerou, ainda, o fato de que a referida modalidade possibilita um controle mais efetivo quanto à 

Distribuição dos Itens a serem adquiridos, traduzindo-se no estímulo ao Consumo 

Sustentável/Consciente.  

Salienta-se que esta solução tem sido utilizada no último pleito e tem se mostrado mais eficiente e 

eficaz no atendimento das necessidades das secretarias municipais até o momento, sendo passível 

de análise quando se utilizar de outra solução mais vantajosa a Administração Pública no mercado. 

 

VIII. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

A solução para a fornecimento de equipamentos e mobiliário, será parcelada, sendo a licitação do 

tipo menor preço por item. Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o objeto ser divisível e não 

haver prejuízo para o conjunto a ser licitado, nos termos do art. 47, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

IX. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

A aquisição de eletrônicos, eletrodomésticos, móveis e mobiliários permanentes para as secretarias 
do Município de Várzea - PB visa alcançar uma série de resultados estratégicos e operacionais, 
impactando diretamente a qualidade dos serviços públicos e as condições de trabalho. 
Com equipamentos novos, as tarefas administrativas serão executadas com mais rapidez liberando 
tempo para atividades mais estratégicas. 
A modernização da infraestrutura permitirá um atendimento mais rápido e eficaz aos cidadãos, 
minimizando filas e tempo de espera. 
Móveis e mobiliários ergonômicos e funcionais criarão espaços de trabalho mais agradáveis e 
adequados para servidores e munícipes, refletindo positivamente na percepção da administração 
pública. 
A substituição de equipamentos antigos e ineficientes por novos, com menor consumo de energia e 
menos necessidade de manutenção, resultará em economia de recursos públicos a longo prazo. 
A garantia de eletrodomésticos como geladeiras e bebedouros assegura condições básicas de 
conforto e bem-estar, essenciais para o dia a dia das equipes e para a recepção de visitantes. 
A instalação de aparelhos de ar-condicionado, especialmente considerando o clima de Várzea, PB, 
proporcionará um ambiente de trabalho mais confortável e produtivo. 
Áreas de espera equipadas com mobiliário adequado e acesso a bebedouros demonstrarão o 
cuidado da administração com o cidadão que busca os serviços municipais. 
Todos os bens adquiridos serão devidamente tombados e incorporados ao patrimônio municipal, 
garantindo um controle rigoroso, transparência na gestão dos recursos públicos e responsabilidade 
pela guarda dos bens. 
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X - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO  

Previamente à contratação, a Administração adotará ações para adequação e organização do 
ambiente, inclusive quanto à definição de servidores para fiscalização e gestão contratual.  
 

XI. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 

viabilidade e contratação desta demanda. 

 

XII - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

A presente contratação não gera Impactos ambientais diretos. A Contratada deverá, ainda, respeitar 

as Normas atinentes ao ramo de atividade. 

 

XIII - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

A viabilidade deste ETP verifica-se visto que a necessidade da contratação atende adequadamente 

as demandas formuladas, os benefícios a serem alcançados são adequados, os custos previstos são 

compatíveis e caracteriza uma economicidade, os riscos envolvidos são administráveis. 

Considerando as informações do presente ETP, entende-se que a presente contratação se configura 

tecnicamente VIÁVEL. 

 

 

 

Yolly Yasmin de Medeiros Vanderlei 

Secretária de Administração 

 

 

José Jubson Souto Dantas 

Planejamento e Finanças
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.0. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1.1. A presente contratação tem fundamento com base na Lei nº 14.133/2021. 

 

2.0. OBJETIVO 

2.1. Aquisição de eletrônicos, eletrodomésticos, moveis e mobiliários permanentes, destinados às 

atividades de todas as secretarias do Município de Várzea - PB, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento: 

2.2. Estimativas de Demanda: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNIDADE V. UNIT V. TOTAL 

1 

AR-CONDICIONADO  DE 12.000  BTU. 
capacidade 12.000BTUs, cor branco, ciclo 
frio, voltagem 220V, potência 1280W, 
consumo aproximado de energia (KWh) 485 
KWh, com Sleep, com filtro antibacteriano, 
com regulação de velocidade de ventilação, 
classificação energética A, com modo turbo, 
controle remoto com indicador de 
temperatura, Wi-fi integrado, eficiência 
energética EER (W/W) 6W/W, com 
serpentina de cobra e alumínio. Classificação 
energética A, com SELO DO INMETRO. 
GARANTIA DE FABRICA. 20 UNIDADE 

R$ 
3.174,03 

R$ 
63.480,60 

2 

AR-CONDICIONADO DE 18.000 BTU- cor 
branco, eficiência EER 400 W/W, tipo de gás 
R32, tensão (V) 220V, com controle remoto, 
direcionamento de ares, filtro de proteção 
ativa, filtro limpa fácil, multi direcionador de 
ar, saída regulável de ar, bitola ou diâmetro 
da tubulação de interligação (lado sucção) 
01/2’’ (12.7mm), com serpentina de cobre e 
alumínio, modelo UI 18F/UE 18 F, 
frequência 60Hz, garantia mínima do 
produto de 03 anos, compressor rotativo 
com velocidade fixa, corrente 12.66 (A), 
temperatura Máx/Mín. 30 a 16º, 
classificação energética A. SELO DO 
INMETRO. GARANTIA DE FABRICA. 10 UNIDADE 

R$ 
3.665,33 

R$ 
36.653,30 

3 

AR-CONDICIONADO DE 9.000 BTU – 
Capacidade 9.000 BTUs, Cor branco, 
Eficiencia EER 3,28 W/W, Ciclo frio, 
Voltagem 220V, Potencia aproximada 805W, 5 UNIDADE 

R$ 
2.370,03 

R$ 
11.850,15 
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Consumo aproximado de energia (KWh) 
16,9, com Sleep, com filtro antibacteriano, 
com regulação de velocidade de ventilação, 
classificação energética A, com modo turbo, 
controle remoto com indicador de 
temperatura, Wi-fi integrado, com Sleep, 
com filtro antibacteriano, com regulação de 
velocidade de ventilação, classificação 
energética A, com modo turbo,  

4 

AR-CONDICIONADO PORTATIL 12.000BTU, 
voltagem 220 v, características adicionais 
com controle remoto  5 UNIDADE 

R$ 
3.354,78 

R$ 
16.773,90 

5 

ARMARIO DE COZINHA COMPLETO EM AÇO. 
CARACTERÍSTICAS: QUANTIDADE DE 
PORTAS 14, CARACTERÍSTICAS GERAIS- 
PANELEIRO DUPLO, - CONFECCIONADO EM 
AÇO. POSSUI 6 CAMADAS DE TRATAMENTO 
ANTICORROSÃO. PORTAS CENTRAIS COM 
VIDRO.- PUXADORES EM ACRÍLICO 
TRANSPARENTE,DESIGN MODERNO;- 
MEDIDAS (AXLXC): 94X70X29 CM 
.ARMÁRIO TRIPLO:- CONFECCIONADO EM 
AÇO. - POSSUI 6 CAMADAS DE 
TRATAMENTO ANTICORROSÃO;- PUXADOR 
EXTERNO DE ALTA RESISTÊNCIA- ALTA 
QUALIDADE E DURABILIDADE-- MEDIDAS 
(AXLXC): 55X105X29 CM; ARMÁRIO 
DUPLO:- CONFECCIONADO EM AÇO;- 
POSSUI 6 CAMADAS DE TRATAMENTO 
ANTICORROSÃO. - PUXADORES EM 
ACRÍLICO TRANSPARENTE. – MEDIDAS 
(AXLXC): 40X70X29 CM ;BALCÃO: 
PRODUTO EM AÇO COM 6 CAMADAS DE 
TRATAMENTO ANTICORROSÃO. - BALCÃO 
EM AÇO COM UM DIVISOR DE TALHERES;- 
PUXADORES EM ACRÍLICO 
TRANSPARENTE.- MEDIDAS (AXLXC): 
84X105X44,5 CM 5 UNIDADE 

R$ 
2.228,70 

R$ 
11.143,50 

6 

ARMARIO EM AÇO 02 PORTAS E 04 
PRATELEIRAS - 198 X 90 X 40 CM.- Armário 
de aço com 2 portas; Armário e prateleiras 
em chapa de aço 24; Portas com 
fechamento sobreposto; Contém 1 prateleira 
fixa e 3 prateleiras móveis com opção de 
regulagem; Fechadura cilíndrica tipo Yale 
com travamento da porta na prateleira fixa 15 UNIDADE 

R$ 
1.497,60 

R$ 
22.464,00 
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central; Sistema de ventilação com furos 
para circulação de ar; 2 chaves; Capacidade 
mínima de 20kg . 

7 

ARMARIO GUARDA- VOLUMES 8 PORTAS.- 
Suporta até 20Kg por compartimento. Possui  
pés niveladores para um perfeito 
acabamento e evitando assim riscos no piso. 
Porta com trinco para cadeado que 
permanece fechada mesmo que esteja sem 
o cadeado no momento - Características do 
Produto - Quantidade de portas: 08 - Chapa 
das prateleiras: #26 (0,45mm) - Dimensões 
(ALP/cm): 198 X 70 X 40 - Pintura: 
Eletrostática / Epóxi - Peso suportado: 15Kg 
por compartimento Conteúdo da Embalagem 
- 08 Portas - 06 Prateleiras - 01 Base -01 
Teto, 02 Fundos - 02 Laterais - 02 Travas 
Inferior/Superior - 01 Trava Central - 01 
Divisória - 04 Pés niveladores + sapatas - 
01. 10 UNIDADE 

R$ 
1.963,67 

R$ 
19.636,70 

8 

ARQUIVO DESLIZANTE EM AÇO C/ 04 
GAVETAS.- Acabamento: Pintura; 
Acabamento da Gaveta: Cristal; Acabamento 
dos Pés: Polipropileno; Altura dos Pés: 2,7 
cm; Cor: Cristal; Estilo: Clássico; Gaveta 
com Chave: 02; Itens Inclusos: 1 Gaveteiro 
e Manual de Montagem; Largura: 47 cm; 
Material da Gaveta: Aço; Material dos Pés: 
Polipropileno;Material Principal: Aço; 
Necessita Montagem- Sim; Peso Máximo por 
Gaveta: 45 kg; Possui Gavetas: 04; Possui 
Pés: 01; Profundidade: 67 cm; Sapatas 
Niveladoras: Sim-; Sistema de Montagem: 
Parafusos; - Suporta Até (kg): 45 kg; Tipo 
de Corrediça da Gaveta: Metálica 
Telescópica; Tipo de Puxador da Gaveta: 
Embutido 20 UNIDADE 

R$ 
1.411,66 

R$ 
28.233,20 

9 

BEBEDOURO ELETRICO COLUNA, 220v para 
garrafão de 20 litros, com 2 torneiras de 
plástico ABS simples de montar ou trocar 
sendo uma para água gelada e outra para 
água natural. Motor compressor com 
serpentina de cobre externa. Controle 
automático de temperatura da água através 
de termostato regulável. Funil separador de 
água evitando que saia água gelada nas 20 UNIDADE 

R$ 
988,10 

R$ 
19.762,00 
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duas torneiras. Tampo plástico em 
poliestireno de alto impacto. Gabinete em 
chapa metálica na cor branca. Equipado com 
motor-compressor 

10 

CADEIRA SECRETARIA FIXA ESTOFADA SEM 
BRAÇOS.- Tubular em aço (  espessura do 
Tubo 1,20 ) / Perfil em pvc. / Largura 42 cm 
/ Altura Total 83 cm / Altura do chão até o 
assento: 46cm / Profundidade 50 cm / Peso 
suportável: 95 ; Informações Técnicas: 
Assento: - Espuma  Injetada / - Espessura 
da Espuma do Assento: 4 cm /- Dimensão: 
Largura x Profundidade - 41 cm x 39 cm. 
Encosto: - Dimensão: Altura x Largura - 28 
cm x 36 cm / - Espessura da Espuma do 
Encosto: 4 cm; Cor: Azul ou Preta  12 UNIDADE 

R$ 
287,95 R$ 3.455,40 

11 

CADEIRA TIPO LONGARINA C/04 LUGARES- 
ESPALDAR MÉDIO 450MM DUPLOS 
INDIVIDUAIS PARA CADA POLTRONA, 
ESPUMA INJETADA; ASSENTO E ENCOSTO 
EM COMPENSADO MULTIPLATINADO 
RESINADO, MOLDADO ANATOMICAMENTE 
A QUENTE, COM CURVATURA NA PARTE 
FRONTAL DO ASSENTO PARA EVITAR O 
ESTRANGULAMENTO SANGUÍNEA, E 
CURVATURA ANATÔMICA NO ENCOSTO DE 
FORMA A PERMITIR A ACOMODAÇÃO DAS 
REGIÕES DORSAL E LOMBAR, ADAPTANDO 
ENCOSTO COM CONTRACAPA INJETADA EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO NA COR 
PRETO; ASSENTO E ENCOSTO COM 
ESPUMA INJETADA ANATOMICAMENTE EM 
POLIURETANO FLEXÍVEL MICRO CELULAR 
DE ALTA RESISTÊNCIA, ISENTO DE CFC, 
COM DENSIDADE CONTROLADA. BORDAS 
DO ASSENTO PROTEGIDAS POR PERFIL DE 
PVC FLEXÍVEL; CAPA DO ASSENTO E DO 
ENCOSTO EM VINIL AZUL ESCURO, COM 
COSTURA DUPLA EM LINHAS CURVAS, 
FORMANDO DESENHOS DE ARCOS 
OPOSTOS; ASSENTO FIXO COM 3° DE 
INCLINAÇÃO. SUPORTE DO ENCOSTO EM 
MOLA DE AÇO SAE 1020 COM 3" DE 
LARGURA E ¼" DE ESPESSURA CURVADA À 
FRIO 50 UNIDADE 

R$ 
959,67 

R$ 
47.983,50 

12 CADEIRA GIRATORIA TIPO PRESIDENTE. 15 UNIDADE R$ R$ 
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CADEIRA PRESIDENTE ANATÔMICA COM 
BASE GIRATÓRIA PISTÃO A GÁS, 
MECANISMO RELAX. MEDIDAS DA 
CADEIRA: ASSENTO: 480MM X 490MM; 
ENCOSTO: 450MM X 680MM;DESCRIÇÃO: 
ASSENTO: EM MADEIRA COMPENSADA 
MULTILAMINADA PRENSADA A QUENTE 
COM ESPESSURA DE 15MM, ESTOFADOS 
EM ESPUMA INJETADA DE ALTA 
DENSIDADE (55KG/M³) COM ESPESSURA 
65MM, UNIDO A ARMAÇÃO POR PORCAS DE 
GARRA ENCRAVADAS NA MADEIRA E 
PARAFUSOS DE ESPESSURA 1/4 DE 
POLEGADA.ENCOSTO PRODUZIDO EM 
MADEIRA COMPENSADA MULTILAMINADA 
PRENSADA A QUENTE COM ESPESSURA DE 
15MM, ESTOFADOS EM ESPUMA INJETADA 
DE ALTA DENSIDADE (50KG/M³) COM 
ESPESSURA DE 60MM. UNIDO AO ASSENTO 
POR MOLA EM CHAPA METÁLICA DE 1/4X3 
POLEGADAS, PROTEGIDA POR SANFONA 
PLÁSTICA, PRESA POR PORCAS DE GARRA 
ENCRAVADAS NA MADEIRA E PARAFUSOS 
DE ESPESSURA ¼ DE 
POLEGADA.FORRAÇÃO: EM TECIDO LISO 
100% POLIÉSTER NO ASSENTO E 
ENCOSTO, COR VERDE ESCURO (SEM A 
TRAMA PRETA). ASSENTO E ENCOSTO 
COSTURADOS COM BORDAS PROTEGIDAS 
POR PERFIL DE PVC SEMIRÍGIDO TIPO 
“E”.BRAÇOS ANATÔMICOS TOTALMENTE 
REVESTIDOS EM POLIURETANO INJETADO 
NA COR PRETA, COM ALMA INTERNA EM 
AÇO, FIXADO NA ESTRUTURA DO ASSENTO 
E NA ESTRUTURA DO ENCOSTO 
SIMULTANEAMENTE. ESTRUTURA: BASE 
GIRATÓRIA COM 05 (CINCO) HASTES EM 
TUBO METÁLICO DE 25X25X1.5MM 
PROTEGIDAS POR CAPAS DE 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO, EQUIPADAS 
COM RODÍZIOS DE NYLON DESLIZANTES 
DE DUPLO GIRO. SISTEMA DE REGULAGEM 
DE ALTURA DO ASSENTO A GÁS COM 
REGULAGEM MILIMÉTRICA, CURSO MÍNIMO 
DE 100 MM. SISTEMA DE RECLINAÇÃO 
TIPO RELAX COM TENSÃO AJUSTÁVEL 

799,67 11.995,05 
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(MECANISMO RELAX EXCÊNTRICO OU 
RELAX). ESTRUTURAS METÁLICAS 
TRATADAS PELO PROCESSO DE 
DESENGRAXE, DECAPAGEM E 
FOSFATIZAÇÃO, PINTADA COM TINTA PÓ-
EPÓXI COR PRETA. ACABAMENTO DOS PÉS: 
ENCAIXE DE BORRACHA NA COR PRETA 

13 

CADEIRA GIRATORIA ESCRITORIO: tipo 
Secretaria com base giratoria, apoio de 
braço, reclinável, assento com regulagem de 
altura, confeccionada em Tubos de Aço, 
Acabamento de Polipropileno, protegendo o 
produto contra ferrugem. Braços fixos, 
material do assento com espuma INJETADA 
de alta densidade, revestimento de 
Polipropileno espessura de no mínimo 40 
mm. Dimensões mínimas do produto: 
Largura (aberto) 57 cm. Altura (aberto) 96 
cm. Profundidade (aberto) 57 cm. Cor preta. 
Peso suportado de até 150 Kg.  15 UNIDADE 

R$ 
961,16 

R$ 
14.417,40 

14 

CONJUNTO PROFESSOR (MESA E 
CARTEIRA)- MESA INDIVIDUAL COM 
TAMPO EM MDP OU MDF, REVESTIDO NA 
FACE SUPERIOR EM LAMINADO 
MELAMÍNICO E NA FACE INFERIOR EM 
CHAPA DE BALANCEAMENTO, PAINEL 
FORNTAL EM MDP OU MDF, REVESTIDO 
NAS DUAS FACES EM LAMINADO 
MELAMÍNICO BP, MONTADO SOBRE 
ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. • CADEIRA 
INDIVIDUAL EMPILHÁVEL COM ASSENTO E 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO 
OU EM COMPENSADO ANATÔMICO 
MOLDADO, MONTADOS SOBRE ESTRUTURA 
TUBULAR DE AÇO. MESA • TAMPO EM MDP 
OU MDF, COM ESPESSURA DE 18 MM, 
REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM 
LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA 
PRESSÃO, 0,8MM DE ESPESSURA, 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR 
CINZA (VER REFERÊNCIAS), CANTOS 
ARREDONDADOS (CONFORME PROJETO). 
REVESTIMENTO NA FACE INFERIOR EM 
CHAPA DE BALANCEAMENTO (CONTRA 
PLACA FENÓLICA) DE 0,6MM. APLICAÇÃO 
DE PORCAS GARRA COM ROSCA MÉTRICA 10 UNIDADE 

R$ 
1.216,67 

R$ 
12.166,70 
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M6 E COMPRIMENTO 10 MM (VER 
DETALHAMENTO NO PROJETO). 
DIMENSÕES ACABADAS 1200MM 
(LARGURA) X 650MM (PROFUNDIDADE) X 
19,4MM (ESPESSURA), ADMITINDO- -SE 
TOLERÂNCIA DE ATÉ +/- 2MM PARA 
LARGURA E PROFUNDIDADE E +/- 1MM 
PARA ESPESSURA. • PAINEL FRONTAL EM 
MDP OU MDF, COM ESPESSURA DE 18MM, 
REVESTIDO NAS DUAS FACES EM 
LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 
PRESSÃO – BP, ACABAMENTO FROST, NA 
COR CINZA (VER REFERÊNCIAS). 
DIMENSÕES ACABADAS DE 1117MM 
(LARGURA) X 250MM (ALTURA) X 18MM 
(ESPESSURA) ADMITINDOSE TOLERÂNCIAS 
DE +/- 2MM PARA LARGURA E ALTURA E 
+/- 0,6MM PARA ESPESSURA. • TOPOS 
ENCABEÇADOS COM FI TA DE BORDO 
TERMOPLÁSTICA EXTRUDADA, 
CONFECCIONADA EM PVC (CLORETO DE 
POLIVINILA); PP (POLIPROPILENO) OU PE 
(POLIETILENO), COM "PRIMER" NA FACE 
DE COLAGEM, ACABAMENTO DE 
SUPERFÍCIE TEXTURIZADO, NA COR CINZA 
(VER REFERÊNCIAS), COLADA COM 
ADESIVO "HOT MELTING". RESISTÊNCIA 
AO ARRANCAMENTO MÍNIMA DE 70N (VER 
FABRICAÇÃO). DIMENSÕES NOMINAIS DE 
22MM (LARGURA) X 3MM (ESPESSURA), 
COM TOLERÂNCIA DE +/- 0,5MM PARA 
ESPESSURA. CENTRALIZAR PONTO DE 
INÍCIO E TÉRMINO DE APLICAÇÃO DA FITA 
DE BORDO NO PONTO CENTRAL E DO 
LADO OPOSTO À BORDA DE CONTATO COM 
O USUÁRIO. O PONTO DE ENCONTRO DA 
FITA DE BORDO NÃO DEVE APRESENTAR 
ESPAÇOS OU DESLOCAMENTOS QUE 
FACILITEM SEU ARRANCAMENTO. • 
ESTRUTURA COMPOSTA DE:- MONTANTES 
VERTICAIS CONFECCIONADOS EM TUBO DE 
AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, SECÇÃO OBLONGA DE 29MM X 
58MM, EM CHAPA 16 (1,5MM); - TRAVESSA 
LONGITUDINAL CONFECCIONADA EM TUBO 
DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 
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COSTURA, SECÇÃO SEMIOBLONGA DE 
25MM X 60MM, EM CHAPA 16 (1,5MM); - 
TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM 
TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A 
FRIO, COM COSTURA, CURVADO EM 
FORMATO DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR, 
DIÂMETRO DE 31,75MM (1 1/4”), EM 
CHAPA 16 - (1,5MM); - PÉS 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO 
DE 38MM (1 1/2”), EM CHAPA 16 (1,5MM). • 
FIXAÇÃO DO TAMPO À ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE: - 06 PORCAS GARRA ROSCA 
MÉTRICA M6 (DIÂMETRO DE 6MM) - 06 
PARAFUSOS ROSCA MÉTRICA M6 
(DIÂMETRO DE 6MM), COMPRIMENTO 
47MM (COM TOLERÂNCIA DE +/- 2MM), 
CABEÇA PANELA, FENDA PHILLIPS. • 
FIXAÇÃO DO PAINEL À ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE PARAFUSOS 
AUTOATARRAXANTES 3/16” X 5/8”, 
ZINCADOS. • ALETAS DE FIXAÇÃO DO 
PAINEL CONFECCIONADAS EM CHAPA DE 
AÇO CARBONO EM CHAPA 14 (1,9MM), 
ESTAMPADAS CONFORME PROJETO. • 
FIXAÇÃO DAS SAPATAS (FRONTAL E 
POSTERIOR) AOS PÉS ATRAVÉS DE 
REBITES DE “REPUXO”, DIÂMETRO DE 
4,8MM, COMPRIMENTO 12MM. • 
PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS 
MINERAIS, INJETADAS NA COR CINZA (VER 
REFERÊNCIAS), FIXADAS À ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE ENCAIXE. DIMENSÕES, 
DESIGN E ACABAMENTO CONFORME 
PROJETO. NOS MOLDES DAS PONTEIRAS E 
SAPATAS DEVE SER GRAVADO O SÍMBOLO 
INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, 
APRESENTANDO O NÚMERO 
IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A 
IDENTIFICAÇÃO DO MODELO, E O NOME 
DA EMPRESA FABRICANTE DO 
COMPONENTE INJETADO. NESSES MOLDES 
TAMBÉM DEVEM SER INSERIDOS 
DATADORES DUPLOS COM MIOLO 
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GIRATÓRIO DE 5 OU 6MM DE DIÂMETRO 
(TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO (CONFORME INDICAÇÕES 
NOS PROJETOS). OBS. 1: O NOME DO 
FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE SER 
OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR 
EXTENSO, ACOMPANHADO OU NÃO DE SUA 
PRÓPRIA LOGOMARCA.• NAS PARTES 
METÁLICAS DEVE SER APLICADO 
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO QUE 
ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM 
CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE NO MÍNIMO 
300 HORAS. O GRAU DE ENFERRUJAMENTO 
DEVE SER DE RI0 E O GRAU DE 
EMPOLAMENTO DEVE SER DE D0/T0. • 
PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM 
TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, 
ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, 
POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA 
MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA COR 
CINZA (VER REFERÊNCIAS). CADEIRA • 
ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS 
MINERAIS, INJETADOS, NA COR CINZA 
(VER REFERÊNCIAS). DIMENSÕES, DESIGN 
E ACABAMENTO CONFORME PROJETO. NOS 
MOLDES DO ASSENTO E DO ENCOSTO 
DEVE SER GRAVADO O SÍMBOLO 
INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, 
APRESENTANDO O NÚMERO 
IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A 
IDENTIFICAÇÃO DO MODELO, E O NOME 
DA EMPRESA FABRICANTE DO 
COMPONENTE INJETADO. NESSES MOLDES 
TAMBÉM DEVEM SER INSERIDOS 
DATADORES DUPLOS COM MIOLO 
GIRATÓRIO DE 16MM DE DIÂMETRO (TIPO 
INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO (CONFORME INDICAÇÕES 
NOS PROJETOS). OBS. 1: O NOME DO 
FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE SER 
OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR 
EXTENSO, ACOMPANHADO OU NÃO DE SUA 
PRÓPRIA LOGOMARCA. • 
ALTERNATIVAMENTE O ASSENTO E O 
ENCOSTO PODERÃO SER FABRICADOS EM 
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COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO A 
QUENTE, CONTENDO NO MÍNIMO SETE 
LÂMINAS INTERNAS, COM ESPESSURA 
MÁXIMA DE 1,5MM CADA, ORIUNDAS DE 
REFLORESTAMENTO OU DE PROCEDÊNCIA 
LEGAL, ISENTAS DE RACHADURAS, E 
DETERIORAÇÃO POR FUNGOS OU INSETOS. 
DIMENSÕES E DESIGN CONFORME 
PROJETO. • QUANDO FABRICADO EM 
COMPENSADO, O ASSENTO DEVE RECEBER 
REVESTIMENTO NA FACE SUPERIOR DE 
LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA 
PRESSÃO, 0,6 A 0,8MM DE ESPESSURA, 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR 
CINZA (VER REFERÊNCIAS). 
REVESTIMENTO DA FACE INFERIOR EM 
LÂMINA DE MADEIRA FAQUEADA DE 
0,7MM, DA ESPÉCIE EUCALYPTUS 
GRANDIS, COM ACABAMENTO EM 
SELADOR, SEGUIDO DE VERNIZ 
POLIURETANO, INCLUSIVE NOS  BORDOS. 
ESPESSURA ACABADA DO ASSENTO 
MÍNIMA DE 9,7MM E MÁXIMA DE 12MM. O 
ASSENTO EM COMPENSADO MOLDADO 
DEVE TRAZER GRAVADO DE FORMA 
INDELÉVEL, POR MEIO DE CARIMBO OU 
GRAVAÇÃO A FOGO SOB A CAMADA DE 
VERNIZ, NA FACE INFERIOR, DATADOR DE 
LOTES INDICANDO MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO, A IDENTIFICAÇÃO DO 
MODELO (CONFORME INDICADO NO 
PROJETO), E O NOME DO FABRICANTE DO 
COMPONENTE. 

15 

CONJUNTO DE MESA COM 4 CADEIRAS DE 
PLÁSTICO - mesa quadrada, cadeira com 
braço, empilháveis, suporta até 140 kg, com 
proteção UV, conjunto monobloco, cor 
branco, medida da mesa: 70 x 70 x 70 cm, 
medida da cadeira: 50 x 42 x 86 cm, 
Garantia de 12 meses do fabricante, as 
cadeiras deverão possuir certificação do 
INMETRO, conforme NBR14776:2013 200 UNIDADE 

R$ 
345,00 

R$ 
69.000,00 

16 

ESTANTE DESMONTAVEL DE ACO C/06 
PRATELEIRAS - 198 x 92 x 30 cm; 1 Kit 
parafuso e porca para montagem; 4 Pés de 
plástico L; Cada prateleira suporta 30kg 30 UNIDADE 

R$ 
379,00 

R$ 
11.370,00 
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distribuídos; Pintura eletrostática; A estante 
é fabricada em chapa de aço galvanizado. 

17 

FOGAO TIPO INDUSTRIAL DE 04 BOCAS 
C/FORNO - Mesa: perfil 50mm; Grelha: aço 
30x30; corpo: Aço carbono chapa 0,90mm; 
estrutura reforçada sem soldas aparentes; - 
funcionamento: a gás (botijão comum); 
pintura: epóxi eletrostática; bandeja 
coletora de resíduos: 2; - queimadores: 02 
queimadores ferro fundido; 02 queimador 
simples; 02 queimador duplos; - consumo: 
0,140 kg/h (cada queimador); Medidas 
Interna do Forno (AxLxP): 31x48x59 cm; 
Dimensões do Fogão (AxLxP): 80x73x80 cm; 
Capacidade do Forno: 90 Litros; GARANTIA 
DO PRODUTO: mínimo de 1 ano. 5 UNIDADE 

R$ 
1.508,00 R$ 7.540,00 

18 

FOGAO 4 bocas, cor branco, pés altos para 
facilitar a limpeza do piso, tampa de vidro, 
grade para panelas em arame arredondado, 
espaçamento igual entre os queimadores, 
grades e capas dos queimadores removíveis 
para facilitar a limpeza, mesa do fogão 
selada em aço inox , painel mecânico, 
injetor de gás horizontal e acendimento 
automático. Forno com válvula de 
segurança, prateleira deslizante, auto 
limpante, vidro duplo na porta e iluminação 
central  10 UNIDADE 

R$ 
918,33 R$ 9.183,30 

19 

FREEZER HORIZONTAL COM CAPACIDADE 
ENTRE 295 A 314 LITROS. Classificação  
energética A,  com  SELO  DO INMETRO. 
GARANTIA DE FABRICA.cor Branco;Tipo de 
material da porta Aço inoxidável; 6 UNIDADE 

R$ 
3.358,00 

R$ 
20.148,00 

20 

GELADEIRA  DUPLEX (compartimento 
refrigerado  e  freezer)  c/ capacidade total 
mínima de300 litros. Classificação energética 
A, com selo do inmetro. garantia de fabrica. 
cor: prata/inox  10 UNIDADE 

R$ 
3.092,67 

R$ 
30.926,70 

21 

LIQUIDIFICADOR TIPO INDUSTRIAL- Baixa 
Rotação. Corpo/Copo: Aço Inox. Rotação: 
3500 rpm Frequência: 60 Hz Isolação: 
Classe F Peso: 10,800 Kg Tensão: 
127V/220V (Bivolt) (chave seletora) 
Potência: 1200W/ 1000W  5 UNIDADE 

R$ 
813,63 R$ 4.068,15 

22 
LIQUIDIFICADOR TIPO DOMÉSTICO; COM 
TRÊS VELOCIDADES + PULSAR; FUNÇÃO 10 UNIDADE 

R$ 
121,33 R$ 1.213,30 
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MULTICLEAN; COPO DE PLÁSTICO 
ALTAMENTE RESISTENTE COM 
TRAVAMENTO NA BASE; SOBRETAMPA 
DOSADORA; BASE COM ACOPLAMENTO 
PARA O CABO, BRANCO, 110V/220v (Bivilt)  

23 

MESA C/08 CADEIRAS – Mesa: madeira - 
Mesa: Largura: 90 Altura: 73,5cm 
Profundidade: 270cm, espaço para 08 (oito) 
cadeiras - Tampo retangular. Cor: 
tonalidade clara. 5 UNIDADE 

R$ 
2.098,15 

R$ 
10.490,75 

24 

MESA C/04 CADEIRAS – Mesa: MDP - Mesa: 
Largura: 67,5cm Altura: 73,5 cm 
Profundidade:108cm, espaço para 04 
(quatro) cadeiras - Cadeira:  Largura: 
41,0cm Altura: 92cm Profundidade: 39cm; 
Tampo retangular. Cor: tonalidade clara. 15 UNIDADE 

R$ 
817,33 

R$ 
12.259,95 

25 

MESA DE ESCRITORIO- Em MDP 15mm, 
tampo em tamburato 50mm, gavetas com 
corrediça telescópica e acabamento em BP 
fosco; Altura: 75 cm; Largura: 180 cm, 
Profundidade: 80 cm; Material dos pés: 
PVC; Espessura do material da estrutura 
(mm): 15 Peso suportado (kg): 50; Número 
de pés: 6.  15 UNIDADE 

R$ 
623,33 R$ 9.349,95 

26 

MESA PARA REUNIOES - 270 X 100 CM- 
Características: Mesa suporta até 80kg - 
Tampo em MDF 36 mm; - Altura: 74 cm; 
Acabamento em BP; Pés em borracha para 
não ter contato direto com o chão Material; 
Possui estrutura em MDF garantindo melhor 
estabilidade e acabamento; Resistência à 
umidade; Acabamento mais resistente à 
riscos na sua superfície, (tecnologia anti 
risco)  4 UNIDADE 

R$ 
1.138,25 R$ 4.553,00 

27 

SMART TV LED 50 POLEGADAS full hd ou 
superior - Características do Produto: Bivolt. 
Tela de LED com Resolução 4K 3840 x 2160, 
tipo full Screen/ Widescreen. 40 polegadas. 
Smart TV. Eficiência energética ´A´ 
(INMETRO). Painel RGB. Painel de 8 bits. 
Frequência da Tela (Hz - MR): 120 HDR 
(High Dynamic Range). Conversor digital. 
Conexões: no mínimo 2 HDMI e 2 USB. 
Acompanhado de controle remoto  15 UNIDADE 

R$ 
3.192,00 

R$ 
47.880,00 

28 
SMART TV LED 32 POLEGADAS cor preta, 
Visor Full HD com resolução de imagem 10 UNIDADE 

R$ 
1.337,00 

R$ 
13.370,00 
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1366 x 768 (HD) ou superior; Frequência de 
tela mínima de 60Hz; Áudio com potência 
sonora (RMS) mínima de 10W; com Wi-Fi 
Embutido, com Processador Quad Core ou 
Dual Core, Conversor Digital Integrado; 
Conectividade mínima: HDMI = 2 conexões, 
USB = 1 conexão, 1 Entrada de 
Componente (Y/Pb/PR), 1 Entrada de Vídeo 
Composto (AV), 1 Ethernet (LAN), 1 Saída 
de Áudio Digital, 1 Entrada de RF 
(terrestre/entrada de cabo) e Rede Sem Fio 
Integrada. O equipamento deve possuir 
recursos ecológicos e Selo Procel A 

29 

VENTILADOR DE PAREDE DE 60 A 70 CM, 
Classificação energética A, com selo do 
inmetro. garantia de fabrica.  20 UNIDADE 

R$ 
406,62 R$ 8.132,40 

30 

SOFA 4 LUGARES – Estilo moderno, Cor 
Marrom ou Preto, Estrutura em madeira, ou 
aço, tecido liso ou couro 160 cm x 87 cm x 
90 cm, peso maximo suportado 140 kg, 
espuma D23 ou superior. 5 UNIDADE 

R$ 
4.242,67 

R$ 
21.213,35 

31 

COIFA - Coifa Material: Aço Inoxidável , 
Aplicação: Cozinha , Tipo: De Parede , 
Características, Adicionais: Sem Exaustor  4 UNIDADE 

R$ 
1.426,23 R$ 5.704,92 

32 

MÁQUINA LAVAR ROUPA: TIPO 
AUTOMÁTICA, CAPACIDADE 15 KG, COR 
BRANCA, APLICAÇÃO DOMÉSTICA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
LAVADOURA E SECADORA, VOLTAGEM 
127/220 V, MATERIAL GABINETE 
METÁLICO, MATERIAL CESTO AÇO 
INOXIDÁVEL 4 UNIDADE 2.603,33 10.413,32 

33 

LAVADORA TIPO TANQUINHO DE ROUPAS: 
LAVADORA TIPO TANQUINHO DE ROUPAS, 
CAPACIDADE 12 KG, NÍVEIS DE ÁGUA: 
MÍNIMO 01, PROGRAMA DE LAVAGEM: 
MÍNIMO 03, ENTRADA DE ÁGUA MANUAL, 
SAÍDA DE ÁGUA MANUAL, ENXAGUE 
MANUAL, DISPENSER PARA SABÃO, 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO COM TIMER, 
ELIMINA FIAPOS, COR BRANCO, GARANTIA 
DE 12 MESES OU MAIS, 220V 4 UNIDADE 651,33 2.605,32 

VALOR TOTAL 619.437,81 

 

3.0. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO. 
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3.1. A presente solicitação descreve a necessidade essencial de adquirir eletrônicos, 

eletrodomésticos, móveis e mobiliários permanentes. Esses bens são cruciais para o funcionamento 

adequado e aprimoramento das atividades de todas as secretarias do Município de Várzea - PB. A 

aquisição desses bens visa suprir deficiências existentes, substituir equipamentos obsoletos ou 

danificados e equipar novos espaços, garantindo as condições necessárias para o desempenho 

eficaz das funções públicas. A falta ou inadequação desses itens impacta diretamente a 

produtividade, a qualidade dos serviços prestados à população e o bem-estar dos servidores. 

 

4.0. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Trata-se de compra de material e equipamento permanente, a ser contratado mediante 

licitação na modalidade Pregão na forma eletrônica, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

4.2. Os bens de consumo pretendidos se enquadram como de categoria comum, nos termos do 

Decreto Municipal nº 005/2023 que regulamenta a matéria. 

4.3. A aquisição se refere a fornecimento de equipamentos e mobiliário, a qual é realizada pela 

Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa. 

4.4. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº 

8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.  

4.5. A empresa fornecedora será responsável pela substituição, troca ou reposição dos produtos 

porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações do 

Termo.  

4.6. A Contratada deverá adotar todas as práticas necessárias no fornecimento dos itens e estar em 

dia com todas as obrigações relacionadas ao comércio destes produtos, seja da ordem fiscal, 

financeira, logística ou sustentável, ou outra que por ventura necessitar de acordo com as leis que 

regem este tipo de transação. 

4.7. A contratada deverá entregar os equipamentos, quando da solicitação da Contratante, em 

remessa única, nos endereços especificados na ordem de fornecimento. 

4.8. A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade 

pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza. 

4.9. A entrega e o descarregamento dos produtos são de responsabilidade do fornecedor, e devem 

ocorrer exclusivamente às suas expensas, incluindo as despesas com frete, embalagens, encargos e 

quaisquer outras necessárias para o fornecimento do produto. 

 

5.0. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 
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5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

5.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

5.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

5.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

5.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;  

5.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa quando for o caso 

5.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

5.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

Gestor do Contrato 
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5.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

5.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

5.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

5.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.  

5.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso.  

5.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.   

5.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

 

6.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

6.1. São obrigações da contratante: 

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

6.1.3. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  
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6.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrências de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

7.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

7.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

7.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

7.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

7.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

7.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

7.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021); 

7.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  
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7.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante. 

 

8.0. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

8.1. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, podendo 

ser prorrogado nos termos dos arts. 105 e 107, da Lei nº 14.133/2021. 

8.2. Nos casos de fornecimento, os contratos poderão ter prazo de até 5 (cinco) anos, podendo ser 

prorrogados até o prazo máximo de 10 (dez) anos. 

8.3. O objeto desta contratação será entregue nas Secretarias Municipais no endereço apontado na 

Ordem de Fornecimento. 

8.4. Os produtos devem ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis a contar da 

realização do pedido/ordem de fornecimento.  

8.5. A entrega dos equipamentos deverá ser feita pela fornecedora que transportará o produto 

até a Secretaria Municipal Requisitante de maneira segura e breve, garantindo a entrega no 

prazo de até 15 (quinze) dias úteis a partir da nota de fornecimento. 

8.6. Para recebimento dos serviços/bens deverá ser observado o seguinte: 

8.6.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.6.2. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

 

9.0. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

10.0. DO PAGAMENTO. 

10.1. Para fins de pagamento, o valor será por unidade solicitada. 

10.2. O fornecimento será realizado no local informado na ordem de fornecimento emitida pelo 

SETOR DEMANDANTE, de forma parcelada. 

10.3. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: para ocorrer no prazo de até vinte 

dias, contados do período de liquidação do empenho. 
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11.0. DO REAJUSTE. 

11.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da 

data do orçamento estimado. 

11.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite 

do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se 

por base a data da apresentação da proposta. 

11.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 

eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 

12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da 

proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

11.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 

contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem 

reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

11.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei nº 

14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

11.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 

banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 

levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos veículos para 

fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir 

ou rejeitar o pedido. 

 

12.0. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

12.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

13.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I- dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II- dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III- dar causa à inexecução total do contrato; 

IV- deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
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VIII- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I - advertência;  

II - multa; 

III- impedimento de licitar e contratar; 

IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV- os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021; 

13.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura 

Municipal de VÁRZEA, pelo prazo de 3 (três) anos; 

13.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no item 13.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos; 

13.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 
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I- quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

municipal; 

13.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item; 

13.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

13.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

13.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 

13.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

 

14.0. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

14.1. O preço estimado da contratação é R$ 619.437,81 (seiscentos e dezanove mil, quatrocentos e 

trinta e sete reais e oitenta e um centavos). 

14.3. Para determinar o valor referencial, foi realizada uma consulta em Banco de Preços Públicos, 

usando como parâmetro contratações similares realizadas pela Administração Pública, através do 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética. 

 

15.0. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

15.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do menor preço por item. 

15.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA: 

15.2.1. As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar 

devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos 

Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de 

Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se houver; 

15.2.2. As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus 

respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos 

no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 

15.2.3. As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as 

publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos 

documentos de eleição de seus administradores. 

15.2.4. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 
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15.2.5. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada, ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

15.2.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

15.2.7. Cópia de Documento de Identidade e CPF ou outro equivalente dos sócios das empresas 

licitantes. 

 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

15.2.8. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

15.2.9. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual 

15.2.10. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da 

Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, 

alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006; 

15.2.11. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da interessada, 

assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da 

Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

15.2.12. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada, 

assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da 

Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

15.2.13. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS: Certidão 

de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

15.2.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943; 

15.2.15. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

15.2.16. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
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15.2.17. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 

Certidão. 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

15.2.18. Atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da Administração 

Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que comprove, de maneira 

satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 

 

16.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

16.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária, 

prevista no orçamento para o exercício 2025 por conta da seguinte dotação e orçamentos 

vindouros: 

02.010Gabinete do Prefeito  

041222002 2003 Manutenção das atividades do Gabinete do Prefeito 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02.011 Secretaria de Coordenação e Articulação Política 

04 122 0002 2007 Manutenção da Sec. de Coordenação e Articulação Política 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02.020 Secretaria de Administração 

04 122 2017 2008 Manutenção das atividades da Secretaria de Administração 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.501.0000 Outros Recursos não Vinculados 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02.021 Secretaria de Controle Interno 

04 122 2020 2076 Manter as Atividades da Secretaria de Controle Interno 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02.030 Secretaria de Planejamento e Finanças 

04 123 2005 2009 Manutenção das atividades da SEPLAF 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.501.0000 Outros Recursos não Vinculados 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02.040 Secretaria de Educação 

12 361 1026 1005 Construir, Ampliar e Equipar Unidades Escolares do Ensino Fundamental 
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1.500.1001 Recursos Vinculados de Impostos – MDE 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.540.0000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12 365 1023 2010 Manutenção da Educação Infantil e Creche 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.500.1001 Recursos Vinculados de Impostos – MDE 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.569.0000 Outras Transferências de Recursos do FNDE 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12 361 1026 2012 Manutenção do FUNDEB - 30% outros 

1.540.0000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12 361 1026 2019 Manutenção do Desenvolvimento do Ensino - MDE 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.500.1001 Recursos Vinculados de Impostos – MDE 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12 361 2016 2021 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Educação 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.500.1001 Recursos Vinculados de Impostos – MDE 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12 361 1026 2022 Manutenção das atividades do Ensimo Fundamental - Recursos Salário Educação 

1.550.0000 Transferência do Salário – Educação 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10 301 1020 1077 Contruir, Ampliar, Reformar e Equipar Obras de Infra-Estrutura na Saúde 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.500.1002 Recursos Vinculados de Impostos – ASPS 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.501.0000 Outros Recursos não Vinculados 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10 301 2015 2033 Manutenção das atividades administrativas da Secretaria de Saúde 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.500.1002 Recursos Vinculados de Impostos – ASPS 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.501.0000 Outros Recursos não Vinculados 
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4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02.051 Fundo Municipal de Saúde 

10 302 1021 1020 Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para as Unidades 

Básicas de Saúde/Academia de Saúde. 

1.500.1002 Recursos Vinculados de Impostos - ASPS 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.601.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 

Bloco de Estruturação da Rede de Serviços 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.631.0000 TransferÊncias do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres 

vinculados á Saúde 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.632.0000 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados 

á Saúde 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08 244 2018 2044 Manutenção das atividades administrativas da SETRAS 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.501.0000 Outros Recursos não Vinculados 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08 243 2018 2045 Manutenção do Conselho Tutelar - 1.500.0000 Recursos não Vinculados de 

Impostos - 4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02.061 Fundo Municipal de Assistência Social 

08 244 1055 2051 Manutenção de Outros Programas do FNAS 

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08 244 1006 2053 Manut. dos Serviços de Proteção e Atendimento Integral a Família - PAIF/CRAS 

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08 244 1055 2056 Manutenção das Atividades da Gestão do IGD/SUAS - 1.660.0000 Transferência 

de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

08 244 1055 2092 Co-Financiamento dos Serviços, Programas e Projetos do SUAS - Recursos do 

Estado - 1.661.0000 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

 

Yolly Yasmin de Medeiros Vanderlei 

Secretária de Administração 

 

José Jubson Souto Dantas 

Planejamento e Finanças
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ANEXO III – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00027/2025 

 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2025, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 

LOCAL:  PREFEITURA MUNCIPAL DE _______________/UF 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL OU PESSOA FISICA 

CNPJ OU CPF 

INSC. EST.: SE HOUVER 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNIT.R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

       

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 

TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 

COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS 

EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VÁRZEA/PB, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO 

GRAU. 

LOCAL E DATA 

_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 

PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS 

OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00027/2025  

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA E 

........., PARA FORNECIMENTO CONFORME 

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 

ABAIXO: 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VÁRZEA, ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ nº 08.884.066/0001-01, com sede na Rua Manoel Dantas, 

279, Bairro Centro, nesta cidade de Várzea - PB - CEP N° 58.720-000, neste ato representada pelo 

Prefeito Municipal, o Sr. Paulo Nobrega de Medeiros, brasileiro, casado, Professor, RG Nº 2366556 - 

SSP/PB e CPF Nº 010.557.614-03, residente e domiciliado na Rua Izabel Leopoldina, n° 11 - Bairro 

Centro na cidade de Várzea-PB, infra-assinados doravante designado simplesmente 

CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato 

representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº 

........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 

contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

1.1. O presente contrato é decorrente do processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico nº 

00027/2025, realizada com base na Lei nº 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de eletrônicos, eletrodomésticos, 

moveis e mobiliários permanentes, destinados às atividades de todas as secretarias do 

Município de Várzea - PB, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

2.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2.3. Discriminação do objeto: 

 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

  

2.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.4.1. O Termo de Referência; 

2.4.2. O Edital da Licitação; 

2.4.3. A Proposta do contratado; 

2.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 



                       ESTADO DA PARAÍBA 

    MUNICÍPIO DE VÁRZEA 

    PREFEITURA MUNICIPAL 
                       CNPJ: 08.884.066/0001-01 
______________________________________________________________________ 

 

69 
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE ENTREGA, DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 

3.1. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, podendo ser 

prorrogado nos termos dos arts. 105 e 107, da Lei nº 14.133/2021. 

3.2. Nos casos de fornecimento, os contratos poderão ter prazo de até 5 (cinco) anos, podendo ser 

prorrogados até o prazo máximo de 10 (dez) anos. 

3.3. O objeto desta contratação será entregue nas Secretarias Municipais no endereço apontado no 

pedido. 

3.4. Os produtos devem ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis a contar da 

realização do pedido/ordem de fornecimento, tendo-se em vista a administração não 

possuir local adequado para armazenamento dos produtos em questão.  

3.5. A entrega dos materiais deverá ser feita pela fornecedora que transportará o produto até 

a Secretaria Municipal Requisitante de maneira segura e breve, garantindo a entrega no prazo 

de até 15 (quinze) dias úteis a partir da nota de fornecimento. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO. 

4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento e correrão por conta da seguinte dotação:  

02.010Gabinete do Prefeito  

041222002 2003 Manutenção das atividades do Gabinete do Prefeito 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02.011 Secretaria de Coordenação e Articulação Política 

04 122 0002 2007 Manutenção da Sec. de Coordenação e Articulação Política 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02.020 Secretaria de Administração 

04 122 2017 2008 Manutenção das atividades da Secretaria de Administração 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.501.0000 Outros Recursos não Vinculados 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02.021 Secretaria de Controle Interno 

04 122 2020 2076 Manter as Atividades da Secretaria de Controle Interno 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
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02.030 Secretaria de Planejamento e Finanças 

04 123 2005 2009 Manutenção das atividades da SEPLAF 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.501.0000 Outros Recursos não Vinculados 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02.040 Secretaria de Educação 

12 361 1026 1005 Construir, Ampliar e Equipar Unidades Escolares do Ensino Fundamental 

1.500.1001 Recursos Vinculados de Impostos – MDE 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.540.0000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12 365 1023 2010 Manutenção da Educação Infantil e Creche 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.500.1001 Recursos Vinculados de Impostos – MDE 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.569.0000 Outras Transferências de Recursos do FNDE 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12 361 1026 2012 Manutenção do FUNDEB - 30% outros 

1.540.0000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12 361 1026 2019 Manutenção do Desenvolvimento do Ensino - MDE 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.500.1001 Recursos Vinculados de Impostos – MDE 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12 361 2016 2021 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Educação 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.500.1001 Recursos Vinculados de Impostos – MDE 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12 361 1026 2022 Manutenção das atividades do Ensimo Fundamental - Recursos Salário Educação 

1.550.0000 Transferência do Salário – Educação 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10 301 1020 1077 Contruir, Ampliar, Reformar e Equipar Obras de Infra-Estrutura na Saúde 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.500.1002 Recursos Vinculados de Impostos – ASPS 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.501.0000 Outros Recursos não Vinculados 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10 301 2015 2033 Manutenção das atividades administrativas da Secretaria de Saúde 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
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1.500.1002 Recursos Vinculados de Impostos – ASPS 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.501.0000 Outros Recursos não Vinculados 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02.051 Fundo Municipal de Saúde 

10 302 1021 1020 Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para as Unidades 

Básicas de Saúde/Academia de Saúde. 

1.500.1002 Recursos Vinculados de Impostos - ASPS 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.601.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 

Bloco de Estruturação da Rede de Serviços 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.631.0000 TransferÊncias do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres 

vinculados á Saúde 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.632.0000 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados 

á Saúde 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08 244 2018 2044 Manutenção das atividades administrativas da SETRAS 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.501.0000 Outros Recursos não Vinculados 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08 243 2018 2045 Manutenção do Conselho Tutelar 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02.061 Fundo Municipal de Assistência Social 

08 244 1055 2051 Manutenção de Outros Programas do FNAS 

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08 244 1006 2053 Manut. dos Serviços de Proteção e Atendimento Integral a Família - PAIF/CRAS 

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08 244 1055 2056 Manutenção das Atividades da Gestão do IGD/SUAS 

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

08 244 1055 2092 Co-Financiamento dos Serviços, Programas e Projetos do SUAS - Recursos do 

Estado 

1.661.0000 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 

4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO. 

6.1. Para fins de pagamento, o valor será por unidade solicitada. 

6.2. O fornecimento será realizado no local informado na ordem de fornecimento emitida pelo 

SETOR DEMANDANTE, de forma parcelada. 
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6.3. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: para ocorrer no prazo de até vinte 

dias, contados do período de liquidação do empenho. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE. 

7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da 

data do orçamento estimado. 

7.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite 

do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se 

por base a data da apresentação da proposta. 

7.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 

eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 

12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da 

proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

7.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 

contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem 

reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

7.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação 

que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei nº 

14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

7.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco 

de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento 

adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos veículos para fins de guardar 

a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o 

pedido. 

 

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 

9.1. Os modelos de gestão e de execução do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a 

este Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

10.1. São obrigações da Contratante: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

10.1.3. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 
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10.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

11.1. São obrigações da Contratada: 

11.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

11.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
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devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 

12.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133/21; 

12.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 

ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I- dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II- dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III- dar causa à inexecução total do contrato; 

IV- deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

I - advertência;  

II - multa; 

III- impedimento de licitar e contratar; 

IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV- os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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V- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

13.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura 

Municipal de VÁRZEA, pelo prazo de 3 (três) anos. 

13.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no item 13.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

13.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

I- quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

municipal. 

13.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

13.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  

14.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:  

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de 

projetos ou de prazos; 
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II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

14.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I- supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 14.133/2021; 

II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 

(três) meses; 

III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 

V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução 

de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, 

inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 

Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 

ambiental. 

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as 

seguintes disposições: 

I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 

de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 

tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

14.3. A extinção do contrato poderá ser: 

I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 

termo no respectivo processo. 
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14.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I- devolução da garantia; 

II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  

III - pagamento do custo da desmobilização. 

14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 

I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 

da Administração; 

II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III- execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 

quando cabível; 

IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 

14.4.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

14.4.2. Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da 

autoridade competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.5. A PMV, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 

responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se 

houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei 

e encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante 

verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, 

conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
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16.1. Deverão ser observadas pela CONTRATADA, todas as condições de segurança e higiene, 

medicina e meio ambiente do trabalho, necessárias a preservação da integridade física e saúde de 

seus colaboradores, do patrimônio da PMV e ao público afeto e dos materiais envolvidos no serviço, 

de acordo com as normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho, bem como outros 

dispositivos legais e normas específicas da /PMV. 

16.2. A PMV poderá a critério determinar a paralisação do serviço ou fornecimento, suspender 

pagamentos quando julgar que as condições mínimas de segurança, saúde e higiene do trabalho 

não estejam sendo observadas pela contratada. Este procedimento não servirá para justificar 

eventuais atrasos da CONTRATADA, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

16.3. A CONTRATADA se responsabilizará ainda por atrasos ou prejuízos decorrentes da suspensão 

dos trabalhos quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se referir à 

Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PARALISAÇÃO DO FORNECIMENTO 

17.1. A PMV, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 

serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 

17.1.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediantes simples apostila. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO RECEBIMENTO DOS BENS 

18.1. Para recebimento dos serviços/bens deverá ser observado o seguinte: 

18.1.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

18.1.2. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO 

20.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção 

ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

21.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
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21.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

21.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – FORO. 

20.1. Fica eleito o FORO da cidade de Santa Luzia/PB, com a expressa renúncia de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. E 

por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam 

seus jurídicos e legais efeitos. 

 

VÁRZEA - PB, ... de ............... de 2025. 

 

 TESTEMUNHAS 

 

  __________________________________ 

   

  

  

  

 

___________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

 

 __________________________________ 

Prefeito 

  

 

PELO CONTRATADO 

   

___________________________________ 

   

 


